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DECRETO N° 5690 DE 15 DE AGOSTO DE 2025

□ CoNVíTC DlP
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO §
2° DO ART. 17 DA LEI DE LICITAÇÕES NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO,
ESTADO DO PARANÁ.
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o PREFEITO DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o § 2° do Art. 17 da Lei 14.133 de 01 de abril de
2021.

DECRETA:

Art. 1° Este decreto regulamenta a realização de licitações na modalidade presencial

disposto no § 2° do Art. 17 da Lei de Licitações, no âmbito das licitações realizadas pelo
Município de Planalto-PR.

Art. 2° As licitações serão realizadas, excepcional e temporariamente, na modalidade

presencial, estritamente enquanto o sistema fornecido pelo governo, por meio da plataforma
Compras Governamentais (COMPRASGOV), não permitir a aplicação da inversão de fases
prevista no § 1° do Art. 17.

Art. 3° A escolha pela modalidade presencial deverá ser devidamente motivada em função
da necessidade de inversão de fases demonstrada no processo licitatório, devendo tai

decisão constar de nota técnica juntada ao processo administrativo, indicando a

fundamentação legal, a análise comparativa entre as modalidades presencia! e eletrônica
e a demonstração de impossibilidade técnica momentânea. A sessão pública deverá

gravada em áudio e video para fins de transparência e controle, e as gravações deverão
ser arquivadas no processo licitatório e disponibilizadas aos interessados, salvo hipóteses
legais de sigilo.

Art. 4° O Município de Planaíto-PR deverá monitorar continuamente a evolução do sistema
eletrônico de licitação do governo, avaliando sua capacidade de implementar a inversão de

fases, a fim de garantir a transição para a modalidade eletrônica assim que tecnicamente
viável.

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Planalto, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e cinco.
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LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO LICITATÓRIO

Município de Planalto-PR

O Municipio de Planalto-PR, em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública e em observância à Lei n° 14.133/2021, propõe a adoção do
procedimento de inversão de fases em seus processos iicitatórios. Esta medida excepcional
encontra amparo legal no Art. 17, § 1° da supracitada lei, bem como no Decreto Municipal
n° 5688/2025, e visa aprimorar a eficiência e eficácia dos certames, considerando as

peculiaridades e desafios enfrentados pelo municipio em suas recentes experiências com
obras públicas.

A inversão de fases, como procedimento excepcional, alinha-se integralmente aos
princípios elencados no Art. 5° da Lei 14.133/2021, notadamente os da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade
administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções,
motivação, vincuíação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade,
competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidadee desenvolvimento nacional
sustentável.

No que tange à legalidade, a inversão de fases encontra respaldo explícito
ordenamento jurídico vigente, especificamente no Art. 17, § 1° da Lei n° 14.133/2021, que
preconiza: "Mediante decisão fundamentada, o edital de licitação poderá prever a inversão
da ordem das fases de habilitação e julgamento, hipótese em que [...]". Esta disposição
legal, conjugada com o Decreto regulamentador n° 5688/2025, confere à Administração
Pública a prerrogativa de adaptar o procedimento licitatório às suas necessidades

específicas, desde que devidamente justificado.
A impessoalidade e a igualdade são preservadas neste procedimento, uma vez que

inversão de fases não implica em favorecimento ou prejuízo a nenhum licitante

particular. Ao contrário, ao antecipar a fase de habilitação, assegura-se que apenas

proponentes efetivamente qualificados participem da fase de julgamento das propostas,
promovendo uma competição mais equânime e focada na capacidade técnica e econômica
dos participantes.

No que concerne á moralidade e à probidade administrativa, a inversão de fases

representa um compromisso da Administração Pública com a lisura e a eficiência do

processo licitatório. Ao examinar preliminarmente a habilitação dos licitantes, reduz-se o
risco de adjudicação a empresas inaptas, mitigando potenciais prejuízos ao erário e
garantindo a execução satisfatória do objeto licitado.

A publicidade e a transparência do certame permanecem integralmente preservadas,
com todos os atos e decisões sendo devidamente publicados, em conformidade com os
princípios basilares da Administração Pública. A inversão de fases, por se, não altera os
requisitos de divulgação e acesso à informação inerentes ao processo licitatório.

No tocante à eficiência, eficácia e economicidade, a inversão de fases apresenta
vantagens significativas. Ao concentrar inicialmente os esforços na análise da habilitação,
evita-se o dispêndio de tempo e recursos na avaliação de propostas de licitantes que,
posteriormente, poderíam ser inabilitados. Este procedimento otimiza o fluxo do certame,

processo

no

a

em

os

reduzindo a probabilidade de recursos protelatórios e acelerando a conclusão do
licitatório.
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O interesse público é inequivocamente atendido por meio desta medida,
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa dentre aquelas apresentadas por licitantes
comprovadamente qualificados. A celeridade proporcionada pela inversão de fases
contribui para a rápida implementação de projetos e obras essenciais à comunidade,
atendendo de forma mais eficaz às demandas sociais.

A motivação para a adoção deste procedimento excepcional reside nas experiências
prévias do Município de Píanaito-PR, que identificou desafios significativos na execução de
processos licitados pelo rito comum. A inversão de fases surge como uma resposta
estratégica e fundamentada a esses desafios, visando aprimorar a efetividade dos
processos liciíatórios.

No que diz respeito à vinculação ao edital e ao julgamento objetivo, a inversão de
fases não altera estes princípios fundamentais. O edital continuará a estabelecer critérios

claros e objetivos tanto para a habilitação quanto para o julgamento das propostas,
assegurando a previsibilidade e a imparcialidade do certame.

A segurança jurídica é reforçada pela adoção deste procedimento, uma vez que se
baseia em disposições legais expressas e em um decreto regulamentador específico. A
Administração, ao fundamentar detalhadamente sua decisão, proporciona aos licitantes e
aos órgãos de controle a ciara compreensão dos motivos e da legalidade da inversão de
fases.

que Visa

Por fim, a competitividade do certame é preservada e, em certa medida, aprimorada.
Ao garantir que apenas licitantes habilitados participem da fase de julgamento das
propostas, promove-se uma competição mais qualificada e efetiva, alinhada com os
objetivos da licitação e com o interesse público.

Em conclusão, a inversão de fases no processo licitatório do Município de Planalto-
PR apresenta-se como uma medida juridicamente fundamentada, tecnicamente adequada
e adminisírativamente eficiente. Esta abordagem, amparada pela legislação vigente e
motivada pelas necessidades específicas do município, promete aprimorar a qualidade, a
celeridade e a eficácia dos certames, em plena consonância com os princípios que regem
a Administração Pública e as licitações no ordenamento jurídico brasileiro.

FeÍiPE SChÍÜiTT
lecretário Municipal de Administração

Município de Planalto - PR
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PARECER JURÍDICO NS 93/2025

OFÍCIO 210/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. LEI N®

14.133/2021. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO LIClTATÓRiO. ANÁLISE

DE VIABILIDADE JURÍDICA E RISCOS ASSOCIADOS.

I. RELATÓRIO

0 presente parecer tem por objeto a análise da viabilidade jurídica da

adoção do procedimento de inversão de fases no processo licitatório, nos termos do Art. 17, §
1^, da Lei n^ 14.133/2021, com a finalidade de esclarecer a possibilidade de sua aplicação,
especialmente em pregões concorrências públicas, no que tange à antecipação da fase de
habilitação em relação à apresentação de propostas e julgamento.

A Secretaria Municipal de Administração solicitou orientação quanto à
aplicação da inversão de fases, conforme previsto na referida legislação, destacando a relevância

de entender sua aplicabilidade e os requisitos necessários para sua adoção em licitações
municipais.

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. Da previsão legal da inversão de fases

A Lei n9 14.133/2021, em seu Art. 17, § 1^, estabelece a possibilidade de
inversão da ordem das fases no processo licitatório, ao permitir que a fase de habilitaça
antes da apresentação das propostas, lances e do julgamento. O dispositivo prevê:

"Art.

5 1- Mediante dedsõo fundamentada, o edital de licitação poderá prever

inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, hipótese em que:
I - será respeitado o prazo mínimo, estabelecido no art. 55 desta Lei, para a
apresentação das propostas ou lances;

II - ocorrerá a abertura dos envelopes contendo as propostas de todos

participantes, sempre que houver;

III - os licitantes cuja proposto for vencedora deverão apresentar os documentos

de habilitação, nos termos do edital."

o ocorra

0

os

Este dispositivo autoriza, de forma expressa, que a fase de habilitação
seja realizada previamente à apresentação das propostas e do julgamento, desde que isso seja
claramente previsto no edital e que os benefícios dessa decisão sejam devidamente justificados
pela Administração Pública.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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2.2. Da viabilidade da inversão de fases em pregões

A inversão de fases, ao ser implementada em pregões, pode, em

situações específicas, ser uma estratégia vantajosa para a Administração Pública. Com a inversão,

a fase de habilitação ocorre antes da análise das propostas e dos lances, permitindo que apenas

os licitantes habilitados participem da fase de julgamento das propostas.

Essa estratégia pode ser especialmente útil em situações em que a

qualificação do licitante é essencial para a execução do objeto contratual. Com a habilitação

antecipada, a Administração pode garantir que todos os licitantes que apresentem propostas

estejam devidamente qualificados, sem o risco de ter que desclassificar ofertas de empresas que
não atendem aos requisitos legais ou técnicos exigidos para a execução do contrato.

2.3. Da justificativa da inversão de fases

A inversão de fases em licitações está justificada por razões de eficiência,

transparência e competição. A Inversão de fases no processo em comento está justificada por:

● Aumento da competição e o acesso da Administração aos melhores preços;

● Tornar o processo mais ágil e eficiente;

● Priorizar a qualidade e a eficácia dos serviços a serem executados;

● Garantir a execução competente e responsável do objeto contratado.

No entanto, é necessário cautela na sua adoção, especialmente
considerando a possibilidade de erros administrativos e impactos negativos, como dano ao

erário, quando a inversão é mal aplicada ou sem justificativa adequada. A inversão de fases sem

um adequado planejamento e fundamentação pode gerar uma série de riscos à Administração
Pública, tais como a distorção do caráter competitivo da licitação, fraudes em contratações e até
exposição à responsabilidade de agentes públicos.

2.4. Dos riscos e problemas associados à inversão de fases indevida

A inversão de fases, quando mal implementada ou sem a devida

motivação, pode gerar riscos sérios, especialmente em relação à transparência e à isonomia do
processo licitatório. Entre os principais riscos, destacam-se:

● Dano ao erário: A adoção indevida da inversão de fases pode resultar

contratações irregulares, onde empresas não qualificadas possam ser inicialmente

habilitadas para a fase de proposta, o que poderá acarretar a necessidade de

desclassificação posterior. Essa prática não apenas gera ineficiência no processo,

mas também pode resultar em perda de recursos públicos, caso sejam feitas

contratações de empresas que não atendem aos requisitos técnicos e financeiros
do contrato.

em

● Implicações para a transparência: Caso a inversão de fases não seja
suficientemente justificada no edital, pode ocorrer o questionamento por parte
dos licitantes sobre a imparcialidade do processo. Tal situação pode comprometer
a credibilidade da Administração Pública e gerar litígios, atrasando a execução de
contratos e tornando a licitação vulnerável a desafios administrativos e judiciais.

● Riscos para os agentes públicos: A aplicação inadequada da inversão de

fases pode expor os agentes públicos a responsabilidades por eventuais prejuízos

causados ao erário, inclusive responsabilização por improbidade administrativa.
PARECER JURÍDICO 2
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conforme os artigos 10 e 11 da Lei ns 8.429/1992. Caso seja constatado que a

inversão de fases foi aplicada sem a devida motivação e análise técnica, pode

haver sanções administrativas e Judiciais para os responsáveis pela decisão.

2.5. Da necessidade de ato normativo específico para regulamentação

da inversão de fases no âmbito municipal

É imprescindível que, no âmbito municipal, a inversão de fases seja
regulamentada por ato normativo específico, de modo a garantir a clareza, a transparência e a

legalidade do procedimento. Embora a Lei 14.133/2021 permita a inversão das fases, ela exige

uma deliberação fundamentada e explicitação dos benefícios decorrentes dessa decisão, o que

não pode ser feito sem uma norma regulamentadora que disciplina a sua aplicação.

Esse ato normativo deverá:

● Disciplinar a aplicação da inversão de fases, detalhando os critérios e

procedimentos específicos para a escolha dessa modalidade em cada licitação,

conforme o tipo de objeto e a complexidade do certame.

● Estabelecer os requisitos e justificativas necessárias para a adoção da

inversão de fases, de forma a garantir que a decisão seja sempre motivada, clara

e vantajosa para a Administração Pública.

● Incluir mecanismos de controle e fiscalização para evitar eventuais abusos

ou irregularidades que possam surgir da aplicação indevida da inversão de fases.

Portanto, para a legalidade e segurança jurídica da aplicação da inversão
de fases, é necessário que o Município de Planalto, por meio de seu poder normativo, edite um

Decreto ou Regulamento Municipal específico para regulamentar a aplicação desta prática em
seus processos licitatórios.

2.6. Da aplicação da inversão de fases nas concorrências públicas

Além de ser aplicável em pregões, a inversão de fases também pode ser

utilizada nas concorrências públicas, desde que seja expressamente prevista no edital e

fundamentada pela Administração Pública. O Art. 17, § 1^, da Lei 14.133/2021 também se

aplica a esta modalidade licitatória, permitindo que, por decisão fundamentada, a fase de

habilitação seja realizada antes da apresentação das propostas.

A aplicação da inversão de fases nas concorrências é viável e pode trazer
benefícios, tais como:

● Maior transparência e segurança jurídica ao garantir que apenas licitantes

qualificados participem da fase de propostas;

● Eficiência e redução de custos, ao eliminar rapidamente propostas de

empresas não habilitadas, economizando tempo e recursos;

● Maior qualidade na seleção dos fornecedores, uma vez que a qualificação

será avaliada antes das propostas, garantindo que os licitantes atendam aos

requisitos exigidos para a execução do contrato.

A inversão de fases nas concorrências também deve ser cuidadosamente

aplicada, com a motivação adequada no edital, a fim de evitar questionamentos sobre a isonomia
do processo e os riscos de dano ao erário.

PARECER JURÍDICO 3
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2.7. Do entendimento do STF sobre a inversão de fases

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o Recurso Extraordinário

(RE) 1188352, com repercussão geral {Tema 1.036), fixou a tese de repercussão geral da seguinte
forma:

"Sao constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios que, no

procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da

habilitação dos licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos

de legislar sobre procedimento administrativo."

Esta decisão reafirma a competência dos entes federativos para

regulamentar o procedimento licitatório em suas respectivas esferas, permitindo a inversão das

fases no processo licitatório, incluindo as concorrências públicas, sempre que isso for previsto
em legislação específica ou no edital, respeitando as condições e requisitos legais.

2.8. Dos princípios norteadores da licitação: Igualdade e Julgamento

Obj'etivo

Destacam-se, dentre os princípios norteadores da licitação, dois que

serviram de base para justificar e comprovar a melhoria da inversão das fases: o princípio da
igualdade e o princípio do julgamento objetivo.

● Princípio da igualdade: Este princípio constitui um dos alicerces da

licitação, na medida em que visa não apenas permitir à Administração a escolha

da melhor proposta, mas também assegurar igualdade de direitos a todos os

interessados em contratar. Esse princípio, expresso no artigo 37, XXI, da

Constituição, veda o estabelecimento de condições que impliquem preferência
em favor de determinados licitantes em detrimento dos demais (Pietro, 2011, p.
314).

● Princípio do julgamento objetivo: Este princípio prega a obediência ao que
está estipulado no Instrumento convocatório, sendo conceituado por Hely Lopes
Meirelles como: "Julgamento objetivo é o que se baseia no critério indicado no

edital e nos termos específicos das propostas. [...] É princípio de toda licitação que
seu julgamento se apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em

confronto com o ofertado pelos proponentes dentro do permitido no edital ou

convite" (Meirelles, 2006, p. 278).

Observando tais princípios, a administração do Município de Planalto

pode utilizar a inversão das fases em seus procedimentos licitatórios, com vistas a ampliar o
número de participantes nos certames, especialmente nas modalidades de concorrência,
atingindo um patamar maior de igualdade, amplitude, celeridade, economicidade e eficiência

no andamento de suas licitações.

2.9. Das vantagens da inversão de fases

As principais vantagens da adoção da inversão de fases incluem:

● Agilidade Processual: Com a análise da documentação de habilitação antes

da proposta, é possível eliminar rapidamente as empresas que não atendem ao

escopo do Edital, ou que estão no processo para agir como "licitantes coelhos".

Assim, a etapa de propostas e lances será realizada apenas com os fornecedores

que se encontram regulares.

PARECER JURÍDICO 4
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● Redução de Custos Operacionais: A inversão de fases pode reduzir

significativamente o tempo e os custos associados ao processo de licitação.

● Aumento da Qualidade: Ao focar primeiramente na análise da habilitação

das empresas, a Administração pode assegurar que apenas fornecedores que

realmente atendem às exigências técnicas e de qualidade para a prestação do

serviço sejam considerados, aumentando assim a qualidade do serviço
contratado.

● Resposta a Problemas Anteriores: Se em processos anteriores ocorreram

problemas como a qualificação de licitantes que não cumpriram adequadamente

com os requisitos técnicos ou financeiros, ou porventura solicitaram desistência

do lance, a inversão de fases permite um filtro mais eficaz e precoce, evitando a

contratação de serviços insatisfatórios.

● Disputa Justa: Durante a fase de lances, os participantes não são

identificados. Isto é, podem concorrer empresas que estarão inabilitadas ou

inaptas à sua participação. Após a habilitação, somente as participantes realmente

responsáveis irão participar da disputa por lances, ainda sem serem identificadas,

trazendo mais transparência e não ferindo o princípio da economicidade.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade

jurídica da adoção do procedimento de inversão de fases no processo licitatório, nos termos do

Art. 17, § 15, da Lei n^ 14.133/2021, desde que a medida seja devidamente justificada e

observados os requisitos legais para sua aplicação.

No entanto, alerta-se para os riscos associados à aplicação inadequada da

inversão de fases, como possíveis danos ao erário, comprometimento da transparência, e a

responsabilização de agentes públicos por ações ou omissões indevidas. A Administração deve

adotar o procedimento com rigor e cautela, assegurando que a inversão seja realmente vantajosa
e eficaz para o tipo de licitação em questão, além de garantir que todos os atos administrativos

estejam devidamente fundamentados e respeitem os princípios constitucionais.

Além disso, é essencial que a inversão de fases seja regulamentada por

ato normativo específico no âmbito municipal, garantindo a devida clareza e segurança jurídica
no seu procedimento e evitando riscos de nulidade ou irregularidade nos certames.

No entanto, alerta-se para os riscos associados à aplicação inadequada da

inversão de fases, como possíveis danos ao erário, comprometimento da transparência, e a

responsabilização de agentes públicos por ações ou omissões indevidas. A Administração deve
adotar o procedimento com rigor e cautela, assegurando que a inversão seja realmente vantajosa
e eficaz para o tipo de licitação em questão, além de garantir que todos os atos administrativos

estejam devidamente fundamentados e respeitem os princípios constitucionais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Curitiba/PR, 12 de agosto de 2025.

Documento assinado dígilalmente

PATRIQUE MATTOS DREY
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1. DO PARECER

Este departamento de engenharia foi provocado pela administração

municipal para manifestar-se, tecnicamente, referente á possibilidade de “anteceder

as fases referidas nos incisos III e ÍV do caput deste artigo" conforme dispõe o artigo

r\° 17, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, ou a inversão de fases no processo licitatório,

utilizando-se uma forma mais familiarizada para o assunto.

Juntamente com a solicitação da administração para elaboração deste

parecer, foi encaminhado o parecer da procuradoria jurídica municipal, o qual atesta

a legalidade de ta! decisão por parte da administração, e aponta outros detalhes

pertinentes ao assunto.

As obras de engenharia trazem certa complexidade intrínsecas, a qua!

aumenta ou diminui seu nível, onde o resultado é a consequência de um serviço

executado com qualificação técnica, material e equipamentos adequados, mão de

obra capacitada etc.

No sentido do exposto, compreende-se que a inversão de fases não

impõe limitação à qualificação técnica dos participantes, e mantém todos os demais

critérios estabelecidos inalterados.

Por fim, considerando o exposto neste parecer, e frisando que o mesmo

atende integralmente os dispositivos legais, este departamento de engenharia nada

tem para opor-se a inversão de fases nos processos licitatórios em que a

administração municipal achar conveniente utilizar-se de tal faculdade.

Por ser verdade e dou fé, firmo o presente.

PLANALTO - PR, 12 de agosto de 2025.

ALEA \NiDWE CARC OSO

Engenheiro :ivií | CR.EA PRM70458/D

Depan^ietó ls(g/Engáiharia
Prefeitura Munidpal de Planafto

/‘^exancke Cardoeo

Engenheiro CIvH
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DECLARACAO

O MUNICÍPIO de PLANALTO -PR, pelo Prefeito Municipal Luiz Carlos Boni ao final

subscrito, solicita a minuta, desprotegida do edital, na modalidade Concorrência, para

contratação de empresa para Pavimentação asfáltica em vias urbana em CBUQ,

38.507,45m2, sendo 12.333,22m2 de recape asfáltico e 26.174,23m2 de pavimentação

^ asfáltico sobre pedras irregulares, incluindo serviços preliminares, terraplanagem,

drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação

visual, SAM n° 46, para que possa realizar as adaptações necessárias.

Declara ainda que assume total responsabilidade sobre as adequações realizadas no

edital e, caso sofra qualquer questionamento, por parte das empresas proponentes ou dos

órgãos de fiscalização, não invocará o PARANACIDADE para responder questionamentos

sobre tais alterações.

Neste mesmo ato, declaro que estou ciente de que as cláusulas e condições que

mencionam o PARANACIDADE não podem ser retiradas ou alteradas, assim como, em

específico, as cláusulas e condições que tratam das seguintes questões: (i) forma de

pagamento; (ii) responsabilidade da contratada em caso de subcontratação; (iii) supervisão

pelo PARANACIDADE; e (iv) celebração de aditivos.

Declara ainda que, caso as alterações promovidas não tenham sido solicitadas ou

tenham abrangido as cláusulas que não podem ser alteradas na forma do parágrafo

anterior, o procedimento licitatório não obterá autorização para homologação por parte do

PARANACIDADE, com as consequências daí decorrentes.

Atenciosamente,

Planalto Pr., 11 de novembro de 2025.

Ij V) \ ^ 0.\J

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICIRIO OE

PLANALTO

Pianalto-PR. 03 de novembro de 2025.

DE: Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia, de recapeamento asfáltico de vias urbanas.

PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL
ITEM OBJETO UN QUANT

01 Pavimentação asfáltica
urbanas em

38.507.45m^

12.333,22m^ de

recape asfáltico

26.174,23m2

pavimentação asfáltica

sobre pedras irregulares,
incluindo

preliminares

em vias

CBUQ

sendo

e

de

serviços

UN R$6.862.180,441 R$ 6.862.180,44

terraplenagem, drenagem
base sub-base,

revestimento, meio-fio

com sarjeta, serviços de

urbanização, sinalização

de trânsito, serviços
diversos

tecnológicos e placa de

comunicação visual.

e

ensaios

O va or máximo da presente contratação é de R$ 6.862.180,44 (seis milhões

oitocentos e sessenta

centavos)

dois mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro

ordialme nte

hi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

RECAPAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS
URBANAS
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1- INTRODUÇÃO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, de recapeamento asfáltico de vias

urbanas.

2- NECESSIDADE:

O recapamento das vias urbanas, acompanhado da execução de calçadas e obras de urbanização,

tem como objetivo melhorar as

população.

A execução das calçadas e a adequação do passeio público contribuirão para garantir a

acessibilidade e a segurança dos pedestres. As melhorias urbanísticas, como a implantação de

meio-fio, sinalização e drenagem, proporcionarão maior organização do espaço público,

valorizando o entorno e promovendo o bem-estar da comunidade.

Dessa forma, a obra é essencial para a melhoria da infraestrutura urbana, o desenvolvimento

local e a qualidade de vida dos munícipes.

condições de trafegabilidade, acessibilidade e segurança da

3- AREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Urbanismo

4- ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes ,

Alguns dos principais sao:

Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar a reforma, é essencial realizaruma

avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias, deformações e

falhas. Isso pode ser feito por meio de inspeções visuais, levantamentos topográficos, entre
outros métodos.

Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A escolha da

técnica mais adequada dependerá das características do

identificadas e dos objetivos específicos do projeto.

Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao longo de
todo o processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais utilizados, garantir a

serem considerados durante o processo de construção.a

terreno, das patologias

^ ) í!b()OÍ4
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correta execução das etapas construtivas, realizar ensaios laboratoriais e de campo, e fazer

inspeções regulares para verificar a qualidade do trabalho realizado.

Manutenção preventiva: Após a conclusão da reforma, é importante implementar

programas de manutenção preventiva para preservar o prédio e maximizar sua vida útil.

Isso pode envolver a realização de inspeções periódicas c a aplicação de tratamentos

superficiais.

5- . RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA
ITEM

A relação entre a demanda prevista c as quantidades de cada item a ser contratado resultou

levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços, que foram feitos pelo

corpo técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto. Com base

vistoria prévia no local a serem executados os serviços, originou-se o orçamento completo

dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de referência da contatação.

no

em

6- ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor estimado para contratação dos serviços é de: 6.862.180,44 (Seis milhões, oitocentos e
sessenta e dois mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro centavos.

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

7.1. Trata se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere

execução do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização

plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos

encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do

empreendimento.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subor.

7.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507.

de 21 de setembro de 2018. não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas

art. 3° do aludido, cuja execução indireta é vedada.

a

no

3
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7.3. A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado

mediante licitação, na modalidade concorrência eletrônica com fulcro na lei n°14.133/21 e

decretos municipais regulamentadores;

7.3.1 Serviço com grande disponibilidade no mercado;

7.3.2 Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; e,

Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com

empresas diversas

7.3.3

8- DOS CRITÉRIOS E PRATICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei n° 14.133/21.

- Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

- Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordocom

as normas do MTE.

- Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se

for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

- Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

- Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos

de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando

procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

os

- Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local na execução local na execução dos serviços;

- Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às

empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos

mesmos, ou destinação final ambienlalmente adequada, demonstrando os procedimentos

utilizados para o recolhimento adequado dosmateriais;

Os materiais empregado pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos 4

iiüOieH
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benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao

produto;

- A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação

de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a substituição

de qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do

ponto de vista dos Impactos ambientais.

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Rua Augusto Baiz (entre Rua Balduino Menegazzi e Rua Projetada V)

Rua Projetada V (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)

Rua João Sapíezcinskí (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)

Rua Projetada O (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)

Rua Projetada P (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)

Av Porto Alegre (Rua Florianópolis e Av Rio Grande do Sul)

Rua São Paulo (entre Rua Jaeob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)

Rua Mato Grosso (entre Rua Jaeob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)

Rua Alfredo Frederico Beyer (entre Rua Padre Marcelo Quilicci e Av Porto Alegre)

Rua Rodolfo UIrich (entre Av Paulo Bantle e Sua Soledade)

Av Paulo Bantle (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrieh)

Rua Pelotas (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrieh)

Rua Itapiranga (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrich)

Rua Acácio Pereira de Mello (entre Rua Arlindo Londero e Rua Stanislau Szekut)

Rua Francisco Balduino Elly (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octávio Batistela)

Rua Stanislau Szekut (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octavio Batistela)

Rua A (868,00m)

Área Pavimentada: 38.507,45 m-

Colocação de placas de comunicação visual.

Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias

5
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10- JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO

O recapeamento asfáltico das vias urbanas é essencial para melhorar a trafegabilidade, segurança

e conforto dos munícipes. A intervenção visa recuperar ruas de grande importância para acesso

aos bairros, comércios e serviços públicos.

A ação demonstra o compromisso da administração municipal com a melhoria da infraestrutura,

acessibilidade e bem-estar da população, atendendo às normas técnicas e às necessidades locais.

Assim, a obra se mostra necessárias para garantir vias mais seguras, funcionais e duradouras.

11- JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da

administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados

numa única pessoa jurídica.

12- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes paraque

objetivo desta contratação seja atingido.

13- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execuçãoda

obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Obras e

Planejamento Urbano.

6
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14- MATRIZ DE RISCO

14.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem

descritas noquadro abaixo:

Tipo de risco Descrição Materialização Mitigação Alocação

Roubos ou furtos

na obra

Prejuízos gerados

por segurança

inadequada no

canteiro de obras,

gerando custos

adicionais

Aumento dos custos e

do prazo de conclusão
da obra

Planejamento

interno da empresa

Contratada

Incapacidade de

gerenciamento de

obras e serviços
concomitantes

Falta de mão de

obra

Aumento do prazo

para conclusão daobra

Gerenciamento de

pessoas eficiente

pela empresa e

contratação de mão

de obra

quantidade suficiente

Contratada

para

cumprimento dos

prazos do contrato

em

Atraso no repasse
recursos

Atraso do repasse
recursos

inicialmente

firmados para

pagamento da

contratada para

parcelas de

medição

Ausência de correção

monetáriadnflação do

período da medição

até o pagamento.

Provocação do ente

que firmou o
convênio com a

Administração para

verificaçãoacerca do
motivo do atraso do

repasse

Contratada
dos dos

decorrentes de

convênio

outros

com

entes

públicos

Variação

excessivados

custos dos

materiais

utilizados para

execução da obra

Alteração

preços em razãode

políticas fiscais ou

tributárias

aplicadas pelo
Estado

dos Impossibilidade de

execução da obra pelo
aumento excessivo do

custo dos materiais

Reequilíbri Contratante

o

econômico-

financeiro

Caso fortuito ou

força maior

Situações de obra

que configurem
caso fortuito ou

força maior

Impossibilidade de
continuidade na

execução da obra

Reequilíbri Contratante

0

econômico-

financeiro

7
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15- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A equipe de obras declara viável esta contratação

16.1-JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

A

J

Alexandrq Cai^oso
En^nheíro j

CREA Pri-il7j0458/l
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DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

1. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, de recapeamcnto

asfáltico de vias urbanas.

1.1.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Rua Augusto Balz (entre Rua Balduino Menegazzi e Rua Projetada V)

Rua Projetada V (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)

Rua João Sapiezcinski (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)

Rua Projetada O (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)

Rua Projetada P (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)

Av Porto Alegre (Rua Florianópolis e Av Rio Grande do Sul)

Rua São Paulo (entre Rua Jacob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)
Rua Mato Grosso (entre Rua Jacob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)

Rua Alfredo Frederico Beyer (entre Rua Padre Marcelo Quilicci e Av Porto Alegre)

Rua Rodolfo Ulrich (entre Av Paulo Bantle e Sua Soledade)

Av Paulo Bantle (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo Ulrich)

Rua Pelotas (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo Ulrich)

Rua Itapiranga (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo Ulrich)

Rua Acácio Pereira de Mello (entre Rua Arlindo Londero e Rua Stanislau Szekut)

Rua Francisco Balduino Elly (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octávio Batistela)

Rua Stanislau Szekut (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octavio Batistela)

Rua A (868,OOm)

2.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
O valor da presente contratação é de 6.862.180,44 (Seis milhões, oitocentos e sessenta e

dois mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro centavos.

A partir do levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços realizados

pela equipe técnica do Setor de Engenharia.

3.

3.1.

3.2.

DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIIl da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns

4.

4.1.

i
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e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo realizada

na forma presencial com inversão de fases.

O Município de Planalto/PR, em estrita observância aos princípios e diretrizes do art. 5°

da Lei n° 14.133/2021 (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

interesse público, probidade, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de

funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica,

razoabilidade. competitividade. proporcionalidade, celeridade, economicidadc e

desenvolvimento nacional sustentável), motiva a adoção do procedimento de inversão de fases

nos certames em que tal solução se mostrar mais adequada à maximização do interesse público.

A inversão de fases qualifica o resultado do certame e racionaliza o esforço

administrativo ao direcionar a análise, desde logo, para proponentes efetivamente aptos,

evitando dispêndio de tempo e recursos com propostas de licitantes que seriam inabilitados

mais adiante. Tal arranjo procedimental reduz retrabalhos e a litigiosidade (recursos

protelatórios), incrementa celeridade e economicidade, e preserva a isonomia e a

competitividade.

Verifica-se. no presente momento, insuficiência funcional do ambiente eletrônico

disponível para dar suporte completamente auditável ao rito especial. Em particular,

plataforma eletrônica em uso pelo Município não disponibiliza, com a robustez exigida,
funcionalidades essenciais ao fluxo de Concorrência com inversão de fases, tais como módulo

de pré-habilitação com controle de sigilo, abertura seletiva automatizada das propostas apenas

dos previamente habilitados, dupla rotina recursal com trilhas dc auditoria completas, cadeia de

custódia e gestão de versões.

A tentativa de suprir tais lacunas por meio de arranjos improvisados no meio digital

ampliaria o risco de falhas procedimentais, contrariando os princípios do julgamento objetivo,

da transparência e da segurança jurídica. Por isso, e tão somente enquanto perdurar o

impedimento técnico, impõe-se, em caráter excepcional, proporcional e temporário,

realização presencial dos certames que demandem inversão de fases, como meio menos gravoso
e mais aderente aos Decretos Municipais aplicáveis e ao art. 17, § L, da Lei n° 14.133/2021.

Para garantir a total transparência do certame, a sessão será transmitida ao vivo pela

página oficial de Licitações no YouTube, podendo ser acompanhada pelo link:

https://www.youtubc.eom/@LicitacaoPlanalto. Ressalta-se que a transmissão permanecerá

gravada em áudio e vídeo para eventuais consultas futuras.

4.2.

4.3.

4.4.

a

4.5.

a

4.6.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O recapeamento asfáltico das vias urbanas é essencial para melhorar a trafegabilidade,

segurança e conforto dos munícipes. A intervenção visa recuperar ruas de grande importância

para acQSSo aos bairros, comércios e serviços públicos.

5.

5.1.
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A ação demonstra o compromisso da administração municipal com a melhoria da infraestrutura.

acessibilidade e bem-estar da população, atendendo às normas técnicas e às necessidades locais.

Assim, a obra se mostra necessárias para garantir vias mais seguras, funcionais e duradouras.

6. PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

O prazo total para a execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias a partir

da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme

boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 21 (vinte e um) dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço.

6.1.

6.2.

ADJUDICAÇÃO
Global.

7.

7.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8.

8.1.

9. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)

dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

9.1.

O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de confonnidade com o demonstrativo de dados referentes

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

9.2.

as
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primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado,

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-fmanceiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura;

A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de;

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS.

9.3.1. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federai, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme

projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

9.3.2 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

9.3.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto
460.526/0001-16.

9.4 No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra
0 pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,

conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.

9.5 Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do

recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

9.61A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção dc pagamentos,
até wnal solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

9.3.

CNPJ 76.
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9.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

9.8 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no

contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:

1) original(is) ou cópia(s) autcntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;

2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal em anexo;

3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,

expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA;

4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

Secretaria de Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052 -

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00640 e 0000 -

Ordinários (Livres)

Recursos

00648 e 01936-SIT 76400

SECID

Pavimentação

CBUQ 8.507,45 M2

Secretaria de Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052 -

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

TERMO 1448 -

Asfàltica

11. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.11.1.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA
Secretaria Municipal de Urbanismo

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

13.1. A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato

SECRETÁRIO DE URBANISMO, LEONIR BIANCFII, inscrito no CPF/MF sob

976.444.800-30;

13.

será exercida pelo
o n°

14. FISCAL TÉCNICO

O'
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14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor ALEXANDRE

CARDOSO, engenheiro eivil da Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão, inscrito

no CPF/MF sob o n® 084.611.939-03. portador do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACFÍ

STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o rf 027.056.719-

43 e portadora do RG n° 6.772.151-9.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta c concordância do Município de Planalto;

16.6 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;

16.7 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.8 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

16.9 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
realização das obras;

16.10 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prebostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

16.

e se
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movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

16.13 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.14 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores cm virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências daNR-06 e NR-35.

16.15 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.186 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;
16.17 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,
devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo
permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.18 Manter, durante lodo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto
CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.2 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

17.3 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal documentação

seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.5 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

rebebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

Unfâo (TCU). A{s) empresa(s) que liver(em) interesse poderão realizar visita in /oco juntamente

17.
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com 0 fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139 e

deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

18.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamcnto de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

18.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

18.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

18.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contraio.

18.4 Quando a garantia se processar sob a fonna de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contraio, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.

18.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
18.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
18.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

19. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento

Definitivo dos serviços;

19.2 Todos^s serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,
no caso de evoluais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
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19.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

19.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em penas
administrativas.

19.5 A remoção da estrutura existente para a instalação dos corrimões fica a responsabilidade
da contratante.

19.6 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 03 de no/emoro de 2025.

ÜH (W
lANOHI

tJ|Jbanisi

MONIR BIAN

Secretário de anismo

ho\ t C. N

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ART de Obra ou Serviço
1720255993874

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR

1. Responsável Técnico

ALEXANDRE CARDOSO

Título profissional.
RNP:1717567460

Carteira: PR-170458/D

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: município de planalto

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 183
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contrato: (Sem número)
Valor:

Celebrado em: 17/02/2025

R$ 8.895,08

Ação Institucional: Ôrgâo Público (Servidor/Empregado)
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 183
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 11/08/2025

Finalidade; Infra-estrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO
4. Atividade Técnica 	

Previsão de término: 10/12/2026

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Quantidade

38507,45

503,76

2188,05

2128,15

38507,45

38507,45

Unidade
(Projeto] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

[Projeto] de sistema de redes de águas pluviais
[Projeto] de calçada

[Projeto] de sinalização viária

[Ensaio] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

M2

METRO

M2

M2

M2

M2

5. Observações " ■ — -

Ensaios de viga benkelman em atendimento às exigência da prioridadeda SECID. Elaboraçãode Memoriais.

‘7. Assinaturas —	

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

8. Informações	

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informaçôe
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.b r.

●A autenticidade deste documenta pode ser verificada no site

www.crea-pr.oii.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

s no

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARDOSO, registro Crea-
PR PR-170458/0, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na
data 13/10/2025 e hora 09hl6.

ASVtAJX)

LUIZ CARLOS BOM

0SB»eea

■CREA-PRCoiMUiM i«s««nun«

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 0410067MUNICÍPIO DE PUNAITO- CNPJ: 76.460.526/0001-16

Valor da ART:R$ 103,03 Registrada em : 13/10/2025 Valor Pago:R$ 103,03

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://senrico s.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 13/10/202510:36:12 X

►

www.crea-pr.org.br

Ú030
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FICHA DE PROJETO

76.460.526/0001-16

PAVIMENTAÇÃO DEVIAS URBANAS

Município; PLANALTO CNPJ:

PAViMENTAÇÃO EM VIAS URBANASProjeto: Componente:

ProgramaPrioridade: 49 PAM

ENG ALEXANDRE CARDOSO

CREAPR170458/D

Contato;

CAU/CREA:

e-maii:

346.119.939-03CPF:

ENGENHEiRO CIViL

46 99920-3663

Cargo:

TeieFone:engenha riaíS reaieza.Dr.gQv.br

01. DESCRiÇÀO DO OBJETO

Pavimentação asfáitica em vias urbana em CBUQ, 38.507,45m2, sendo 12.333,22m2 de recape asfáltico e 26.174,23m2 de pavimentação asfiitico sobre pedras irreguiares, inciuindo

serviços preiiminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios

tecnológicas e placa de comunicação visual.

I02.LOCALIZAÇAO

Vias urbanas, de Planalto,

03. OBJETO (VIAS A SEREM PAVIMENTADAS)

1Número de Lotes do Projeto:

Lote 01 Coordenadas UTM

objeto Descrição da rua (entre trechos) Sequência Coordenada X CoordenadaY

Rua Augusto Baiz (entre Rua Balduino Menegazzi e Rua Projetada V)ROÍ 1 222.149,00

221.778,00

7.152.279,00

7.151.898,00ROÍ 2

R02 Rua Projetada V (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P) 221.740,00

221.801,00

1 7.151.929,00

7.151.873,00R02 2

Rua João Sapiezcinski (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)R03 1 221.801,00

221.742,00

7,151.873,00

7.151.810,Ó0'R03 2

Rua Projetada O (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)R04 221.740,00

221.681,00

1 7,151.929,00

7.151.870,00R04 2

iRua Projetada P (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)ROS 1 221.801,00

221.742,00

7.151.873,00

7.151.810,00ROS 2

:Av Porto Alegre (Rua Florianópolis e Av Rio Grande do Sul)R06 1 222.549,00

222-131,00

222.554,00

222-135,00

7.153.079,00

7.152.646,00

7.153.072,00

7.152.643,00

R06 2

R06 1

R06 2

íRua São Paulo (entre Rua JacobTheobaldo Erthal e Rua Alfredo FredericqR07 1 222-353,00

222.328,00

7,153.043,00

7.152.931,00R07 2

;Rua Mato Grosso (entre Rua Jacob Theobaido Erthal e Rua Alfredo Freda!ROS 1 222.236,00

222.267,00

7.153.039,00

7.152.928,00ROS 2

IRua Alfredo Frederico Bever (entre Rua Padre Marcelo Quilicci e Av PortdR09 1 222.140,00

222.185,00

222.237,00

222.297,00

222.352,00

222.407,00

222.456,00

7.152,981,00

7.153.017,00

7.1S3.042,00_
7.153.050,00

7.153.042,00

7.153.022,00

7.152.987,00

ROO 2

R09 3

R09 4

R09 5

R09 6

ROS 7
T

RIO Rua Rodolfo UIrIch (entre Av Paulo Bantie e Sua Soledade) 1 222.873,00

223.069,00

223.210,00

7.151.713,00

7.151.524,00

7.151,479,00

i
RIO 2

RIO 3

;Av Paulo Bantie (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo Ulrieh)RIl 1 222.936,00

222.872,00

7.151.779,00

7.151.715,00Rll 2

T
IRua Pelotas (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo Ulrieh)R12 1 223,034,00

222.969,00

7,151.683,00

7.151.617,00Rll 2

R13 .Rua Itapiranga (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo Ulrieh) 223,129,00

223.069,00

1 7.151.587,00

7.151.524,00

i

R13 2

iRua Acácio Pereira de Mello (entre Rua Arlindo Londero e RiR14 Stanislau S 1 219,825,00

219.627,00

219.821,00

219.617,00

7.145,552,00

7.145.777;oo’
7,145.546,00

7.145.771,00

R14 2

R14 1

R14 2

|Rua Francisco Salduino Ellv (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av OctáiR15 1 219.734,00

219.814,00

219.742,00

219.822,00

7.145.659,00

7.145.732,00

7.145.649,00

7.145.720,00

R15 2

RIS 1

RIS 2

; Rua Stanislau Szekut (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octavío BatiR16 219,624,00

219.708,00

1 7.145,781,00

7.145.856,00R16 2

;RuaA(86S,00m)
(R17 230,057,00

230.306,00

230.390,00

230.546,00

230.624,00

1 7.156.242,00

7.156.316,00

7.156.327,00

7.156.351,00

7.156.348,00

R17 2

R17 3

R17 4

R17 5

feosj
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PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:49) e Américo Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:39). Veriifque a
autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/i/alidaAssinatura.htm?controle=2025101313434920
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RI? 6 230.677,00

230.717,00

230.745,00

230.771,00

230.811,00

230.848,00

7.156.331,00

7.156.287,00

7.156.235,00

7.156.212,00

7.156.211,00

7.156.217,00

R17 7

R17

R17 9

R17 10

11

|04. ÁREA/ QUANTIDADE
38.507,45 m'

38.507,45 m’

0,00 mÁres/Qusnlidíde TOTAL:

Área/Quantidade LOTE 1:

Extensão TOTAL:!

Extensão:.

05. CUSTOS E CRONOGRAMA

R$ 6.862.1B0.44

RS 6.862.180,44

R$362.180,44

RS 362.180.44

Valor do Projeto Aprovado - TOTAL:

Valor do Projeto Aprovado ● LOTEI:

Contrapartida:

Contrapartida:

Cronograma: 8 meses

|06. POPULAÇÃO BENEFICIADA
14.374[habitantes

|07. AVALIAÇÃO ECONÔMICA
Mínimo custo. PlanIIKa de serviços e preços elaborada pelo município com base em tabelas oficiais, cotações de mercado e composições de custo.

|08. AVALIAÇÃO FINANCEIRA
Obra com recursos de Tranferèncía Voluntária (Fundo Perdido), Convênio - SEDU e complementação de valorem contrapartida Municipal.

j09. DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO
- PARECER URBANiSTiCO

- QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

PLANALTO , 13 de outubro de 2025

ENG AMÉRICO NONAKA (E. R. PARANACIDAOE)
ENGENHEIRO OVA

CREA la.tai/D

2/2
PN»U>

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:49) e Américo Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:39). Verifique a
autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaA$sinatura.htm?controte=2025101313434920
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Documento assinado eletronicamente por:

Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:49) e Américo Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:39)

Nome/controledo arquivo:

2025101313434920.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org.br/vaíidaAssinatura.htm?controle=2025101313434920

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIDADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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PARECER urbanístico

76.460.526/0001-16

Componente: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Convênio:

Município: PLANALTO CNPJ:

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

Programa

Projeto:

Prioridade: 49 PAM

ENG ALEXANDRE CARDOSO

CREAPR 1704S8/0

Contato: 846.119.939-03CPF:

CAU/CREA: ENGENHEIRO CIVILCargo:

Telefone:£ng£nhjria^fealgjajgrgoVj^e-mail: 46 99920-3663

01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Pavimentação asfãltica em vias urbana em CBUQ, 36.507,45m2, sendo 12.333,22m2 de recape asfáltico e 26.174,23m2 de pavimentação asfêltico sobre pedras Irregulares,

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-Ro com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços

diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.

02. LOCALIZAÇÃO

Vias urbanas, de Planalto.

|03. OBJETO (VIAS A SEREM PAVIMENTADAS)
lote 01

Rua Augusto Baiz (entre Rua Balduino Menegazzí e Rua Projetada V)

Rua Projetada V (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)

Rua João Saplezcinski (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)

Rua Projetada O (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski)

Rua Projetada P (entre Rua Projet^a Ve Rua João Saplezcinskt)
lAv Porto Alegre (Rua Florianópolis e AvRIo Grande do Sull

R07 1 Rua Sio Paulo (entre Rua Jacob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)

_:Rua Mato Grosso (entre Rua Jacob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)
Rua Alfredo Frederico Beyer (entre Rua Padre Marcelo Quilicci e Av Porto Alegre)

Rua Rodolfo UIrIch (entre Av Paulo Bantle e Sua Soledade)

Av Paulo Bantle (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrIch)

Rua Pelotas (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrIch)

Rua Itapiranga (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrIch)

_ Rua Acãclo Pereira de Mello (entre Rua Ariindo Londero^e Ru^Stanisiau Szekut)
_ Rua Francisco Balduino EHy (entre Rua Acãclo Pereira de Mello e Av Octãvio Badstela)

Rua Stanislau Szekut (entre Rua Acàcio Pereira de Mello e Av Oetavio Batistela)

Rua A (868,00m)

ROÍ

R02

R03

ROA

ROS

R06

ROS

R09

RIO

Rll

R12

R13

R14

R15

R16

R17

|d4. ÂREA/ QUANTIDADE
38.507,45 m»Ãrea/Quantidade TOTAL:

Área/Quantidade LOTE 1:

0,00 mExtensão TOTAL;

38.507,45 m' 0,00 mExtensão:

loS. OBSERVÂNCIA À LEI DO SISTEMA VIÁRIO

NS da Lei do Sistema Viário Municipal:

Data de Aprovação da Lei:

Lei na 1749/2012

.11/12/2012

SIM NÃO

O projeto apresentado atende a Lei do Sistema Viário Municipal?

Justifique sua Resposta:

Exemplo: 1.

O Projeto atende a as iels municipais pertitentes.

Nlo haverá alargaemento da pista de rolamento, mantendo-se as mesmas características vigentes.

x

06. IDENTIFICAÇÃO DA VIA A SER PAVIMENTADA

COMPATIBILIDADE COM A HIERARQUIA SEGUNDO LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

:.-3 ● . ●RUAS DO LOTE 01 '
iit.

ROÍ Rua Augusto BaIz (entre Rua Balduino Menegazzí e Rua Projetada V)

ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOPROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovia

Ciclofaixa

Coletora

16.00 m

7,00 m

2,00 m

Coletora

12,00 m

8,00 m

2^00 rn
1,50 m

X

X

X

X

1,50 m X

l/s
●Nér**' *M7»JAMO -

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:55) e Ameríco Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:46). Verifique a
autenticidade em https://dss.paranacidade.org.brA/alidaAssinatura.htm?controle=2025101313435554
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PARECER URBANÍSTICO

Rua Pfojetada V (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)R02

NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI ATENDEU À LEGISLAÇÃOPROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovía

Ciclofaixa

Local _
16,00 m

7.00 m

I Local X

14,00 m

8,00^
3,00 m

1,50 m

X

- 4-
X

2,00 m

1,50 m

X

X

Rua João Sapiezcinski (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P)RD3

ATENDEU À LEGISUÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caraclerizaçioda Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovía

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

Local

14,00 m

8,00 m

3,00 m

1,50 m

X

X

X

X

X

Rua Projetada O (entre Rua Projetada V e Rua Jogo Sapiezcinski)R04

ATENDEU À LEGISUÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISUÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovía

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 rti

1,50 m

Local

14,00 m

8,00 rti

3,00_m

_l,S0m

X

X

X

X

X

Rua Projetada P (entre Rua Projetada V e Rua JoSo SaplezcinskllROS

ATENDEU À LEGISUÇÃOLEI NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOPROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovía

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

Local

14,00 m

8,00 m

3,00 m

1,50 rn"

X

X

I
X

X

X

Av Porto Alegre (Rua Florianápolls e Av Rio Grande do Sul)ROS

ATENDEU À LEGISUÇÃOLEI NÃO ATENDEU À LEGISUÇÃOPROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovía

Ciclofaixa

Coletora

_16,00m
7,00 m
2,00 m

1,50 m

2,50 m

3,00 m

Coletora

M,00m

ll,0Ô'm
3,30 m

1,50 m

2,40 m

3,00 m

X

X

X

X

X

X

X

R07 Rua São Paulo [entre RuaJacob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Bever)

ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI NÃO ATENDEU À LEGISUÇÃOPROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovía

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m'

Local

15,00 m

9,00 m

3,00 m

2,00 m

X

X

X

X

X

ROS Rua Mato Grosso (entre Rua Jacob Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer)

ATENDEU À LEGISUÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISUÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

CIdovIa

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,Õ0m
2,00 m

1,50 m

Local

14,00 m

9,0Õm
2,50 m

1,50 m

X

X

X

X

X

L«wj
2/5

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:55) e Américo Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:46). Veriifque a
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PARECER URBANÍSTICO

Rua Alfredo Frederico Beyer (entre Rua Padre Marcelo Quilicci e Av Porto Alegre)R09

ATENDEU À LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

l,S0m

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Cidovia

Ciclofaixa

Local

14,00 m

9,00 m

2,50 m

1,50 m

X

X

X

X

X

Rua Rodolfo UIrieh (entre Av Paulo Bantie e Sua Soledade)RIO

NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI PROJETO ATENDEU A LEGISLAÇÃO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Cidovia

Ciclofaixa

local

16,00 m

_7,Mm
2,Õ0m
l,S0m

Local

14,00 m

X

X

8,00 m

3,00 m

1,90 m

X

X

X

Av Paulo Bantie (entre Av Rio Grartde do sul e Rua Rodolfo Ulrích)Rll

ATENDEU À LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU Ã LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Cidovia

Ciclofaixa

Coletora

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

Coletora

20,00 m

14,00 m

3,00 m

1,50 m

X

X

X

X

X

Rua Pelotas (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrieh)R12

ATENDEU À LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU Ã LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Cidovia

Ciclofaixa

Coletora

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

Coletora

16,00 m

10,00 m

3.00 m'
1,50 m

X

X

X

X

X

Rua Itapiranga (entre Av Rio Grande do sul e Rua Rodolfo UIrieh)R13

NÃO ATENDEU Ã LEGISLAÇÃOLEI PROJETO ATENDEU A LEGISLAÇÃO
Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Cidovia

Ciclofaixa

Coletora

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

Coletora

16,00 m

10,00 m

3,00 m

1,50 m

X

X

X
1

X

X

Rua Acácío Pereira de Mello (entre Rua Ariindo Londero e Rua Stanislau Szekut)R14

ATENDEU A LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Cidovia

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

2,50 m

3,00 m

Local

20,40 m

12,00 m

3,00 m

2,50 m

2,40 m

3,00 m

X

X

X

X

X

X

X

Rua Francisco Balduino Elly (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octávio Batistela)R15

ATENDEU À LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

Ciclovia

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2.00 m

1,50 m

Local

26,00 m

14,00 m

3,00 m

2,50 m'

X

X

X

X

X

«w
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PARECER URBANÍSTICO

Rua Stanislau Szekut (entre Rua Acácio Pereira de Mello e Av Octavio Batistela)R16

ATENDEU A LEGISLAÇÃO NÃO ATENDEU Ã LEGISLAÇÃOLEI PROJETO

Caracteriraçãoda Via:

Largura da Calta da Via:

Largura da Plata

Largura da calçada

Largura do passeio

CIclovia

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

Local

18,00 m

12,00 m_
3,00 m

2,50 m

X

X

X

X

X

Rua A (866,00m)R17

ATENDEU À LEGISLAÇÃOLEI PROJETO NÃO ATENDEU Ã LEGISLAÇÃO
Caracterização da Via:

Largura da Caixa da Via:

Largura da Pista

Largura da calçada

Largura do passeio

CIclovia

Ciclofaixa

Local

16,00 m

7,00 m

2,00 m

1,50 m

local

10,00 m

6,00 m

2,00 m

1,50 m

X

X

X

X

X

05. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO

NÃOSIM

A Localização do projeto proposto está inserido no Perímetro Urbano?

As vias do projeto estão localizadas em loteamento aprovado?

No caso de construção de dispositivos de drenagem de águas pluviais, o trecho está associado com via a

ser pavimentada?

4,1 X

4.2 X

4.3 X

Há compatibilidade do projeto de pavimentação com os parâmetros estabelecidos no Plano de

Arborização ou legislação específica que discipline plantio de espécies vegetais no Município?

Justifique:

X

4.4

Tipo de leito atual da via a ser pavimentada4.5 Pavimentação Poliédrica e Jksfáltica com problema pontuais.

RecapeAsfáitico em CBUQTipo de revestimento do projeto de pavimentação4.6

06. INPRAESTRUTURA NA VIA A SER PAVIMENTADA

SIM NAO

5.1 Sistema de drenagem pluvial

Rede de esgoto

Rede de abastecimento de água

As calçadas estão delimitadas por meio-flo existente?

Os meios-ilQS necessitarão ser substituídos?

Justifique a situação por rua:

Haverá substituição de meio-flo em todas as ruas

X

5.2 X

5.3 X

5.4 X

X

5.5

Os passeios existentes (parte destinada ao trânsito de pedestres) estão em conformidade com a ABNT

NBR 9050:2015/2020 e/ou Lei Municipal especifica?

Justifique o situação por rua:

As calçadas não atendem, em sua totalidade, as premissas da NBR 9050.

As calçadas a serem executadas, conforme projeto, atenderão as premissas normativas.

X

5.6

Os passeios existente necessitarão ser substituídos?

JustIJIque a situação por ruo:

As calçadas não atendem, em sua totalidade, as premissas da NBR 9050.

X

5.7

No caso de recapeamento, é necessário considerar tapa buracos?

Justifique:

Em pontos específicos, conforme disposto em projeto, haverá Intervenção de reforço de base e tapa buracos.

I
X

5.8

|07. IDENTIflCAÇÃO DA VIA A SER PAVIMENTADA

4/S
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|08. PARECER FINAL FAVORÁVEL X DESFAVORÁVEL

Consldera(Ces técnicas;

Vias localizadas na sede do Município com médio adensamento populacional, cuja pavimentação e urbanização dos passeias, proporcionarão melhores condições de mobilidade,

segurança e conseqüentemente melhor conforto e qualidade de vida à população.
!

PLANALTO , 13 de outubro de 2025

Eu, ENGENHEIRO CIVIL abaixo assinado(a), representante do Município PLANALTO neste processo. DECLARO para os devidos Fins, que as informações prestadas slo verdadeiras, e

que para o preenchimento e a emissão do presente Parecer Técnico foi realizada visita 'in loco' na(s) área|s) em que será implantado o Projeto Executivo em pauta, com a

finalidade de realizar o levantamento das características específicas tocais, constatar possíveis infraestruturas existentes, e de justificar os serviços previstos no projeto. Por ser

expressão da verdade, assino abaixo:

ENG ALEXANDRE CARDOSO

ENGENHEIRO CIVIL

CREAPR 170458/0

Atesto para os devidos fins, que foram consideradas exclusivamente as informações repassadas pelo Município, presentes neste Relatório Técnico, certificadas pelo

representante do Município, na Declaração acima assinada, e que, atendem acs critérios de elegílilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

ENG AMÉRICO NONAKA (E. R. PARANACIDADE)
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 18.461/0

5/S

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:55) e Américo Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:46). Verifique a
autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101313435554

0 u ü 0 3 8



paRaNacioaDe

Documento assinado eletronicamente por:

Alexandre Cardoso (13/10/2025 13:43:55) e Américo Megumy Nonaka (13/10/2025 13:55:46)

Nome/controle do arquivo;

2025101313435554.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org.brAralidaAssinatura.htm?controle=20 25101313435554

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIOADE - PRSign ■ https://dss.paranacidade.org.br/prsign

(JU039



do E*t*d0 do Poriné

Ster«tMl« I

Rm igrÍDednO«f(C{ Oo N*uwcftto. a* 3*«M« | AKu CC^80SdO-]S0 |

Cutn4b« I pj«4nA I >one|41)33SO - 3300 ntlp//<tfww pd<4AKi<l«4« 0'| bt/

PARANÁ <@l e^dad«i

UCRETAfflA OAi ClUADCS paRaNacioaDe

IfcfcJBitiãfe 16:
,v

bV‘Vi“i'Wr*Vfk ♦Hff4 -V* iá i, oo <í> m4

Ci3

QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

PLANALTO 76.460.526/0001-16Município: CNPJ:

PAViMENTAÇÃO EM ViAS URBANAS Componente: PAVIMENTAÇÃO DE ViAS URBANASProjeto:

ProgramaPrioridade: 49 Convênio:PAM

ENG ALEXANDRE CARDOSO

CREAPR 170453/D

S46.119.9B9-03

ENGENHEiROCiVIL

Contato:

CAU/CREA:

e-mail:

CPF:

Cargo:

Teiefone:engenha rialSi iie2i.pr.gov.br 46 99920-3663

|01. DESCRiÇÃO 00 OBJETO

Pavimentaçlo asfáilica em vias urbana em CBUQ, 38.507,45m2, sendo 12.333,22m2 de recape asfáitico e 26.174,23m2 de pavimenta(io asfiitico sobre pedras irreguiares, incluindo

serviços preiiminares. terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinaiização de trânsito, serviços diversos, ensaias

tecnoiógicos e piaca de comunicação visuai.

Área Pavimentada 38.507,45 m*

No caso de abertura de rua (via nova em terreno iimpo):

<érea (m’)>

<númeroda matrfcuia>

Área do Terreno Área Construída <irea (m’)>

<Número do oficio e Comarca>Matricuia do Terreno Cartório

02. DiAGNÓSTiCO AMBIENTAL

SIM NÃO

O Município possui legislação ambientai?

Caso afirmoti\ro. Informe o número do Lei Municipal
X

Informe as Leis Estaduais e Federais aplicáveis:
b

O empreendimento necessita de Autorização ou Licerrça Ambiental?

Caso afirmativo, informe o número do documento:
X

c

O empreendimento necessita de PCA/EIA RIMA?

Coso afirmativo, informe o número de documento:
X

d

0 empreendimento necessita de Estudo de Impacto de Vizinhança ■ EIV?

Coso afirmativo, informe o número do documento e legislaçõo municipal pertinente:
X

e

2.10PR0JET0S1TUA-SEEM: . r=rr
íAl ■ih-

NÃOSIM

Área de manancial de abastecimento de água

Área de reflorestamentode araucária (espécies com mais de 30 anos)

Área de influência de manguezais

Área de várzea

Unidades de Conservação

Encostas com declividade superior a 30%

Áreas de preservação permanente ou APA

Area de vulnerabilidade social/ambienial por enchentes, desequilíbrios climáticos, área de encosta sujeita a

deslizamentos?

Área com indícios de possível contaminação do solo do terreno ou logradouro por descarte de efluentes no

solo ou esgoto a céu aberto,

ocorrência de animais mortos, vazamento ou derramamento de substâncias químicas, odor de gás e/ou

combustível, ou quando nas áreas ane>as, ou no próprio Imóvel no passado, tiveram atividades como posto

de gasolina, armazenamento de resíduos, indústrias poluentes, e similares, atero com entulho?

Caso afirmativo, Justlppue quais:

a

X
b

c

X
d

e

X
f

h —
g

X
h

inchas no solo, odores de substâncias químicas, alterações vegetação,

X

Áreas embargadas pelo ISAM A'

i
'Coniulta «tiaves do https.//servkos.ibar I iov.br/ctf/Dublko/aicaicmbaigidas/Coi iltaPubItcaArcasEmbargadaa.php

2.2 SISTÉMAS/FONTES DE ÁGUA EXISTENTES

NÃOSIM

Poço individual K

©
1/4
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

FonTe Superficial individual

üga;ào com rede de abastecimento de água

b X

c X

2.3 SISTEMAS DE COLETA DE ESGOTO EXISTENTES

NÃOSIM

Existe rede de esgoto pública com tratamento?

Existe fossa Séptica Individual?

Existe fossa Séptica Coletiva?

a X

b X

c X

2.4StSreMAS/GALERtAS DE ÃGUAS PLUVIAIS EXISTENTES

NÃOSIM

Rede de Galerias de Águas Pluviais

Rede existente suporia novas inclusões?

Rede existente está funcionando corretamente?

Justipoue:

a X

b X

n
X

c

Haverá aproveitamento da rede existente no projeto?

Jusfrfrpue;d X

Possui dissipadores de energia (croqui de localização utilizando o Google Earth ou o SEDLI PARANAÕDADE
Interativo)

Dissipadores existentes estão funcionando corretamente e regularizado ambientalmente?

Jusppque:

e X

f

2.S REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EXISTENTES

SIM NÃO

Média Tensão

Baixa Tensão

Captação de Energia Solar

Micro Sistemas de Energia

a X

b X

c X

d X

2.6 SISTEMA DEttiJMINAÇ^ PÚE^ EXISTENTES

SIM NAO

llumindção Pública Convencional

líuminaçlo Pública em LED

a X

b X

2.7 SISTEMA DÉ CdlETAQÉRGSto^SÚUt^^É DOMÉSTICOS EXISTENTES

SIM NAO

Coleta de Resíduos Domésticos

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos

Coleta de Resíduos Sólidos Hospitalares

Coleta de Resíduos Perigosos

Frequência de coleta (na área do proteto) e disposição dos resíduos (aterro sanitário/ aterro controlado/ aterro sem controle/ Ilicão)

Coleta de resíduos domésticos ocorre 3 vezes por semana.

a X

b X

c
X

d
X

f

2.8 OUTRAS CARAaERÍSnCAS DO LOCAL ONDE SERÁ EXECUTADO O EMPREENDIMENTO

SIM NAO

Atividades econômicas

Descrevo;
X

e

Algumas ruas, como as coletoras possuem ambientes comercieis.

População Iccal
Descrevo: I

b

População local, comerciantes, colaboradores.

Possui vegetação nativa?

Presença de animais silvestres?

c
X

d X

Necessidade de contenção de processos erosivos?

Possuí área de bota-fora/

e
X

ipréstimo, aprovado pelo orgão ambiental municipal?

Insiro o croqui de localiioçBo do boto foro/empréstimo utilitondo o Google £orrb ou o SEDU PARANACIDADE Interativo

X

©
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

f

|3. IMPACTO AMBIENTAL

NÃOSIM

Requerdesmate?

Caso afirmativo, especifique os áreas:

a

X

b Sera resíduos sólidos?

Caso afirmativo, especifique os tipos e volumes:
X

Pontual e de baixa íncldènola, somente durante o período da obra.

Requer movimentação de terras?

Coso afirmativo, especifique o volume:

c

X
I

d Qual impacto da obra na qualidade dos recursos ambientais existentes:

Modificações do uso do solo

Favorecimento de dispersão de vegetação exótica

Assoreamento de rios

Contaminação de águas subtrrãneas e superficiais

e X

f X

g X

h
X

|4. IMPACTOS SOCIAIS/ECONÔMICOS

SIM NÃO

Haverá aumento de renda regional, local e das arrecadações públicas?

Impacto positivo da obra na saúde, segurança e bem estar da população?

Valorização imobiliária do entorno?

Incentivo ao Turismo Regional?

Há sítios arqueológicos e históricos?

Justifique:

a X

b X

c
X

d
X

X

e

Haverá transtornos aos moradores diretamente afetado?

Caso afirmativo, justifique se serio temporários {durante a execução da obra) ou permanentes

Pontuais, durante o período da obra.

X

f

Alteração no sistema viário e tráfego local?

Caso afirmativo, justifique seserõo temporários (durante a execução da obro) ou permanentes

Pontuais, durante o período da obra.

e X

Poluição sonora? (equipamentos, maquinários)

Coso afirmativo. Justifique se serão temporários (durante a execução da obro) eu permanentes

Pontuais, durante o período da obra.

Alteração na qualidade doar, solos e recursos hídricos em função da instalação do canteiro?

Coso afirmativo, justifique se serão temporários (durante a execução da obra) ou permanentes

X

h

X

S. MEDIOAS DE MITIGAÇÃO AOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Quanto a alteração da qualidade ambiental dos solos (contaminação com óleos lubrificantes, combustíveis ou outros produtos químicos, coleta de lixo

existente, coleta de esgoto residencial).
Descrevo como irá ocorrer:

a

b Quanto a poluição atmosférica (controle de velocidade de veículos, manutenção dos veiculos).
Descrevo como irá ocorrer:

c

Quanto a alteração da qualidade dos recursos hídricos (coleta de lixo e esgoto residencial, drenagem superficial, uso de pavimentos permeáveis).

Descrevo como irá ocorrer:

Quanto a supressão de vegetação (arborização no entorno do empreendimento)

3/4
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

Descreva como irá ocorrer:

d

5:1: OUTRAS amftpTERjj^r: LÍj ●Jii

|S. CROOUl Db LOCALIZAÇÃO (utilÍ2ando o Google barth ou o SEDU PARANACIDAOE Interativo)

h

«IDA

PLANALTO , 13 de outubro de 2025

Eu, ENGENHEIRO CIVIL abaixo assmado(a), representante do Município PLANALTO neste processo. DECLARO para os devidos fins, que as Informações prestadas sio verdadeiras, e que

para o preencbimento e a emissão do presente Parecer Técnico foi realizada visita 'In loco' na(s| áreals) em que será implantado o Projeto Executivo em pauta, com a finalidade de

realizar o levantamento das características especificas locais, constatar possíveis Infraestruturas existentes, e de justificar os serviços previstos no projeto. Por ser expressão da

ENG ALEXANDRE CARDOSO

ENGENHEIRO CIVIL

CREAPR 1704S8/D

Atesto para os devidos fins, que foram consideradas exclusiva mente as informações repassadas pelo Mumcipio, presentes neste Relatório Técnico, certificadas pelo

Município, na Declaração acima assinada, e que, atendem aos critérios de elegllllldade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

ipresentante do

ENG AMÉRICO NONAKA (E. R. PARANACIOADE)
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 18.461/D

k!*f
A/A

● ft» »«CKÍ« *< ' mas»»»
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BDI-ACORDAO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇAO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇAO N° 14.133/2021
ISS = 1,20
PlS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80 3,45
RISCOS 0,50 0,85
SEGUROS EGRANTIAS 0,32 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,02 0,85
LUCRO 6,70 5,11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 18,52 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(UC11/100nH-C12/100))/(1-C6/100))-1) *100)

BDI (OBRA) 18,52%

IBDI (MATEI^IS E EQUIPAMENTOS) [ 15,28%

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 14:31:59). Verífíque a autenticidade
http$://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2025101314315925
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID PAVIMENTAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO - ANEXO IV

í nCONVÊNIO RI >4WiWi00Edil«J MunklpIO Procediíranto privlo IaKio pnviito 011 Obn

22/lt;2025

Ponu do RECURSO Pr«20 do Pro)tlo PdorldAd* N* 49 Ka passo do ConesdonloUvntopto: PLANALTO ISAM 46

240 iOkon*d4MASpavimentaçAo oe \aas uh panos Oau sigla PAM \*dUs CorvIrapartUa do Propononto RS MtAUM'lote ft* 1 Dota <2/10/2029 Oiâs M* 9^9%PrpJMo;

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO38.507,45 6.M2.1tO,44 IW.W*m2

-oNlSlERO P>: MKnÍCt^KS/ETAI*AVíS}CÍRITO jSLkSK.T»^
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!T|77T I :t. * 1 2^ 2~ f
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II LSK St:U-IÍASK S 75.?> 24 71 5J54U4 0 014
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SKkviços i)ki:rbam/aç.\o 24,087 24.99 21.91 25.06 2,107294.99 0.91

scsuuiacAo dh TiÁs^no U* 1.14 48.80 41.91 4 152.982.10 0.028

lU.TiUS.WAoPlUIXA9

4<>l) 50.17 927J]10 .HkKVJÇOS PIVKWWW

K' MiWTTCSIK CKmt>S 2.47 25 00 23.5V 21.97 29.26 6 7.02II U2

$M2A60.44TO TA» 9,00

COMPOSICAO DOS RECURSOS l TESOüRO E COVTRAPARTIOA)	
^TKPKO f.9 / ETaT^ K5 1 * TOTAL\n.\ l(,'í>S H>S*T>5

RS L lAPAS ITÇM ITgM1 2 9 4 5

3.3S4.73

1M.60
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CONTR^ARTIOA R$
TESOURO

CONTRAPARTIOA RS

RS 3.?54,79

18S.60

I 0,0S44

0.00%

0,Õ6%
0JC%

IT

SERVIÇOS PREUlidKARES ●
10

4.3S6.8J
742,76

RS 4.3». B3_
242,76

12T
terraplenagem

I2C

TF?.0uRÔ

CONTRAPARTIOA
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3.S“%
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3C RS
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2427.95

12.S32.D7

696,29

2 50.722.10
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'cONTRAPARTlOA
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0,04%
6ASE/SUS-SASE

4C I RS

*1 669.893.77
I 46.470.54

669,749,20

46.462.49

666.290.10

48.269.74

859.336,96

47.662.31

3,465,270.03

193.W5.Õ6
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2,61%
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CONTRAPAHTIÜA

RS5T
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RS50
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26.42S.51
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CONTBAPA.RTIOA
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12A75,D3

19.229,16

1.071,04
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0.39%

BT
E SARJETA

6C RS

TESOURO

CONTRAPARTIOA RS

RS 498.732.22
27.789.40

496.511,96

27.777,12

496.S 11^96
27.777,12

500.262,46

27,674,66

4 1.996.0192P
m.216,29

29.09r^

. ^>S2%
2.11%

0,12%

7T SERVIÇOS OE
URBANI2AÇAO7C
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4
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SERVIÇOS DIVERSOS
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77.961,30

897.121,05

^'.587,65
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362,180,44
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: 46 3555-8100 Fax: 46 3555-8101

E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583

PLANALTO - PARANÁ85750-000

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Planalto dispõe de
recursos orçamentários, no valor de R$ 362.180,44 (Trezentos e sessenta e dois

mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro centavos), para participação, a título
de contrapartida, no convênio que tem por objeto Pavimentação de Vias Urbanas
- Prioridade n° 49, cuja solicitação consta no e-protocolo n°24.075.391-0

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária
15.452.1501-1052 - Pavimentação Urbana, natureza da despesa4.4.90.51.00.00

- Obras e Instalações, fonte 00000 - Recursos Ordinários (livres) da Lei
Orçamentária n° 2851 de 17/12/2025, para o ano 2025.
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EXECUÇÃO DE ENSAIO DE DEFLXAO COM
VIGA BENKELMAN - DNER - PRO 010/79

Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas

OBJETO:

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO
URBANO MUNICIPAL

RECURSO: R$ 6.842.825,56
PRIORIDADE: 49

SETEMBRO DE 2025

PLANALTO/ PR

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 15:37:46). Verifique a autenticidade
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

1.0 PANORAMA GERAL

Foi realizado ensaio de Deflexão com Viga Benkelman em todos os trechos

compreendidos na Prioridade n“ 49, conforme exigência da Secretaria das Cidades

do Governo do Paraná. A seguir apresentamos uma tabela com todas as ruas

abrangidas nesta prioridade.

1.1 Da área de abrangência

O trecho que recebera esta intervenção está disposto na Tabela 1.

ÁREA (m2)RUA ENTRE AS RUAS

Rua Acácio Pereira de Meio Rua Ariindo Londero e Rua Stanislau Szekut 4.710,18
Rua Stanislau Szekut Rua Acácio Pereira de Melo e Avenida Octávio

Batistela

1.238,67

Rua Francisco B, Elly Rua Acácio Pereira de Melo e Avenida Octávio

Batistela

1.804,57

Rua Projetada V Rua Augusto Baiz, Rua Projetada O e Rua
Prjetada P

730,56

Rua Projetada O Rua Arnaldo Soares, Rua Projetada V e Rua
João Sapiezcinski

615,03

Rua Projetada P Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski 626,87

Rua João Sapiezcinski Rua Elma BaIz, Rua Projetada O e Rua
Projetada P

744,03

Rua Augusto Baiz Rua Balduino Menegazzi e Rua Projetada V 4.482,32
Rua Rodolfo UIrich Rua Osvaldina Hoffman e Avenida Rio Grande 5.214,33

do Sul

Avenida Paulo Bantie Rua Rodolfo UIrIch e Avenida Rio Grande do 1.068,16
Sui

Rua Pelotas Rua Rodolfo UIrich e Avenida Rio Grande do 783,78
Sul

Rua Itapiranga Rua Rodolfo UIrich e Avenida Rio Grande do 763,24
Sul

Rua Alfredo F. Beler Rua Padre Marcelo Quilichi e Avenida Porto

Alegre
1.504,56

Rua Mato Grosso Rua Alfredo F. Beler e Rua Jacob Theobaldo

Erthal

956,04

Rua São Paulo Rua Alfredo F. Beier e Rua Jacob Theobaldo

Erthal

931,89

Rua A Prolongamento da Rua A - Distrito de Sagrada
Família

5.133,43

Avenida Porto Alegre Entre a Praça Sao Francisco de Assis e
Rodovia PR-281

7.199,79

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (13/10/2025 15:37:48). Verifique a autenticidade
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

A área total compreendida nos trechos consta na Tabela 2.

RUA/AVENDIA AREA

SOMATÓRIO DAS ÁREAS 4710,18

1.238,67

1,804,57

730,56

615,03

626,87

744,03

4.482,32

5.214,33

1.068,16

783,78

763,24

1.504,56

956,04

931,89

5.133,43

7.199,79

TOTAL 38.507,45

RELATÓRIO FOTOFRÁFICO DOS ENSAIOS POR TRECHO2.0

A seguir apresentamos um relatório com as fotos do ensaio por trecho;

Planalto Paraná:

i

V-* '

. ís.'«H42:?>r^sr.»ii.a'ra’.í

4»,
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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Após os dados obtidos nos ensaios, os mesmos passaram por um

tratamento para adequar-se às exigências da norma n° 010/79 DNER. Os resultados

finais são apresentados de forma tabulada a seguir:

TABELA GERAL; RESULTADOS OBTIDOS NOS DADOS DE DEFLEXÂO

DEFLEXÃO DEFL0(ÃO

ADMISSÍVEL

Dadm = 3,01 ●

0,17SxlogN

DEFLEXÃO

ADMISSÍVEL

(Adotada -

DNER 011/79)

ESPESSURA

RECAPE

hep =

40log(Dp/Dadtn)

ESPESSURA

RECAPE

(Adotada)

ESPESSURA

CAPA

(Adotada)

TRÁFEGO (N)

4,0x10''' 6

DE
RUA

PROJETO

(Dp)

ACÁCIOP. DE MELLO 4000000 90 72 72 3,98 3,00 3,00

STANISLAU S2EKUT 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

FRANCISCO B, ELLY 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00
AVENIDA PORTO ALEGRE 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00
RUA A, SAGRADA FAMÍLIA 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00
AUGUSTO BALZ 4000000 90 72 100 3,98 3.00 3,00
JOÃO SAPIEZINSKI 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

PROJETADAV 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00
PROJETADA O 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

ALFREDO F.8AIER 4000000 7290 100 3,98 3,00 3,00
SÃO PAULO 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00
MATO GROSSO 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00
RODOLFO ULRICH 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

PAULO BANTLE 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

PELOTAS 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

ITAPI RANGA 4000000 90 72 100 3,98 3,00 3,00

QUADRO RESUMO

Defl- Projeto 90

Defl. Adm. 72

Esp. Reperfilagem 3,00

Esp. Capa 3,00

Com base nos dados de deflexáo foram definidas duas camadas para

o pavimento, uma camada de reperfilagem com 3,00cm de espessura e uma

camada de capa com espessura de 3,00cm. Em alguns casos, naqueles que foi

projetado somente uma camada de capa direta, foi definida uma espessura de

5,00cm.

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro civil - CREA PR-170458/D

Departamento de Engenharia - Planalto - PR
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PLANILHA DE SERVIÇOS ■ RESUMO - EDITAL LICITAÇAO

Município: PLANALTO SAM 46

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANASProjeto : LOTE n“ 1

Liranaes

itens (%)
TOTAL DA

MÃO DE OBRA

476,45

TOTAL DO

material

3,096,88

(RS)-PM
TOTAIS

SEQUÊNCIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.573,33 0,05%

2 TERRAPLENAGEM 4,599,59 4,699,59 0,07%

DRENAGEM3 74,159,20 184,228,09 258,387,29 3,77%

4 BASE/SUB-BASE 31.434,57 22.113,77 53.648.34 0,78%
t

5 REVESTIMENTO 828.237,24 2.830.117,87 3.658.355,11 53.31%

MEIO-FIO E SARJETA6 207.083,47 293,597,02 500.660.49 7,29%

SERVIÇOS DE URBANgAÇZÕ7 679.226,25 1.42B.010.74 2.107.236,99 30,71%

SINALIZAÇAO DE TRANSITO8 56.675,47 96,306,63 152.982,10 2,23%

ILUMINAÇÃO PUBLICA9

10 SERVIÇOS DIVERSOS 327,21 327,21

11 ENSAIOS TECNOLOGICOS 106,314,34 16,175,65 122.469,99 1,79%

6.862.180,44 1 100,00%!1.988,533,79 4.873.646,65

28,98% 71,02%

Quantidade

(projeto)

3.646,81

Quantidade

Edital (50%)
Experiência : Unid

r jPavimentaçfto em Concreto Betuminoso Usinado h Quente (CBUQ) ton 1.823,40J

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 29/09/2025 - seg

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID COM O PARANACIDADE

Tabela Referência (SEM Desoneração): DER/PR de MARÇO/25 | SINAPI de ABRIL/2025
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MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO

Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas

OBJETO:

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM

DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO
URBANO MUNICIPAL

RECURSO: R$ 6.842.825,56
PRIORIDADE: 49

SETEMBRO DE 2025

PLANALTO/ PR
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE

1.0 PANORAMA GERAL

O recurso, advindo da Secretaria das Cidades - SECID, do Governo Estadual do

Paraná, tem por finalidade a Pavimentação ou Recapeamento Asfáltico de diversas

ruas do Perímetro Urbano Municipal. De forma à abranger as demandas de

infraestrutura como um todo, o Departamento de Engenharia Municipal buscou

sanar os problemas existentes nos trechos, abordando nos projetos, desde a

substituição e realinhamento de meio-fio, correção de áreas com buraco, seja por

meio de remendos profundos (reforço da base) ou com volume adicional de CBUQ

para a correção de buracos menores. Ademais, foram contemplados projetos de

Urbanização e Calçadas, com calçadas em paver.

tabela com a área de abrangência do projeto.

A seguir apresenta-se uma

1.1 Da área de abrangência

O trecho que recebera esta intervenção está disposto na Tabela 1.

RUA ENTRE AS RUAS ÁREA (m^)
4.710,18Rua Acácio Pereira de Melo Rua Ariindo Londero e Rua Stanislau Szekut

Rua Acácio Pereira de Melo e Avenida Octávio

Batistela	
Rua Acácio Pereira de Melo e Avenida Octávio
Batistela

Rua Augusto Baiz, Rua Projetada O e Rua

Prjetada P	
Rua Arnaido Soares. Rua Projetada V e Rua
João Sapiezcinski	
Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski
Rua Elma BaIz, Rua Projetada O e Rua

Projetada P	
Rua Balduino Menegazzí e Rua Projetada V
Rua Osvaldina Hoffman e Avenida Rio Grande
do Sul

Rua Rodolfo UIrich e Avenida Rio Grande do

Rua Stanislau Szekut
1.238,67

Rua Francisco B. Elly 1.804,57

Rua Projetada V 730,56

Rua Projetada O 615,03

Rua Projetada P 626,87
Rua João Sapiezcinski 744,03

Rua Augusto Baiz
4.482,32

Rua Rodolfo UIrich
5.214,33

Avenida Paulo Bantie
1.068,16

Sui

Rua Pelotas Rua Rodolfo UIrich e Avenida Rio Grande do 783,78
Sul

Rua Itapiranga Rua Rodolfo UIrich e Avenida Rio Grande do 763,24
Sul

Rua Alfredo F. Beier Rua Padre Marcelo Quilichi e Avenida Porto

Alegre		
Rua Alfredo F. Beier e Rua Jacob Theobaldo
Erthal

1.504,56

Rua Mato Grosso
956,04
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Rua São Paulo Rua Alfredo F. Beier e Rua Jacob Theobaldo

Erthal

931,89

Rua A Prolongamento da Rua A - Distrito de Sagrada
Família

5.133,43

Avenida Porto Alegre Entre a Praça São Francisco de Assis e
Rodovia PR-281

7.199,79

A área total compreendida nos trechos consta na Tabela 2.

RUA/AVENDIA AREA

SOMATORIO DAS AREAS 4.710,18

1.238,67

1.804,57

730,56

615,03

626,87

744,03

4.482,32

5.214,33

1.068,16

783,78

763,24

1.504,56

956,04

931,89

5.133,43

7.199,79
TOTAL 38.507,45

2.0 DEFINIÇÕES E ORIENTAÇÕES GERAIS

A execução das obras, objeto deste recurso, deverão seguir, rigorosamente,

as orientações prescritas na Especificação de Serviços Rodoviários DER/PR ES-P

21/17, a qual prescreve sistemática para execução de camadas de rolamento em

Concreto Asfálíico Usinado à Quente. Nesta obra definiu-se como teor de betume o

valor de 5,00% e a densidade do CAP igual a 2,50 t/m^.

TABELA 01: TOER DE CAP/CBUQ E DENSIDADE
TEOR DE CAP DENSIDADE

5,00% 2,50 TON/m3

Camada de rolamento ou “capa asfáitica”: camada superior da estrutura

destinada a receber diretamente à ação do tráfego. A mistura empregada deve
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apresentar estabilidade e flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da

estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego.

Não é permitida a execução de serviços com concreto asfáltico usinado à

quente:

a) sem preparo prévio da superfície;

b) sem a implantação prévia de sinalização da obra, conforme

de segurança para Trabalhos com material asfáltico;

c) sem aprovação prévia pelo responsável técnico do Município do

projeto de dosagem ou laudo de dosagem da mistura asfáltica;
d) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

em dias de chuva;

normas

Todo carregamento de CBUQ que chegar à obra, deve apresentar
indicações claras da procedência, do tipo, quantidade do seu conteúdo, da

distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço, certificado

de qualidade {ensaios de especificação) - correspondente à data de fabricação ou
ao dia de carregamento e transporte,

composição da mistura asfáltica deverá obedecer

estabelecidos pelo DER/PR (ES-P 21/17) para a faixa de rolamento,

compreendendo as faixas C, com 5,0% de teor de betume, e faixa E/F ou similar

para o Reperfilamento, apresentando teor de betume igual a 5,0% e volume de

vazios respeitando os limites para a camada de rolamento (3% e 5%) e para a
camada de ligação de 4% a 6%. Estes dados deverão

previamente em projeto ou por meio de laudo específico para aprovação do
responsável técnico do município.

A faixa definida deve apresentar diâmetro máximo inferior a 2/3 da espessura
da camada asfáltica.

A resistência à tração por compressão diametral a 25X deverá respeitar os
limites apresentados na supracitada Especificação de Serviços.

Deve ser apresentado os resultados obtidos no ensaio Marshall com os

valores de dosagem da mistura betuminosa, salienta-se que a mesma deve

respeitar como critério os valores limites conforme (DNER-ME 043).

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e
segurança da obra ou do serviço é da executante.

A
aos critérios

ser apresentados

3.0 SEVIÇOS PRELIMINARES

Compreende o serviço de fornecimento de material e mão de obra referente

à instalaçao de Placa de obra tipo Banner, com dimensões de 4,00 m x 2,00 m em

quadro de metalon, conforme item específico em planilha orçamentária. Deverá ser
instalada uma placa de obra para todos os trechos.
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4.0 REVESTIMENTO

O Revestimento Asfáltico varia de acordo com a rua onde deverá ser

executado. Após analise foi definido que em algumas ruas o revestimento será

executado em uma camada de capa de rolamento de 5,00 cm. O restante das ruas

em duas camadas, reperfilagem e capa de rolamento, cada uma com espessura de

3,00cm.

4.1 Limpeza e lavagem da pista

A superfície para receber a camada de concreto asfáltico deverá estar limpa,

isenta de pó e outras substâncias prejudiciais. Poderão ser utilizados vassourões e

sopradores para a eliminação do pó e posteriormente deverá ser executada a

lavagem equipamento adequados e com água isenta de quaisquer impurezas que

possam causar reações danosas ao pavimento asfáltico existente e/ou ao novo que

será aplicado.

Considera-se equipamentos de limpeza:

- vassoura mecânica rotativa;

- compressor de ar;

- sopradores;

- caminhão-pipa;

4.2 Pintura de ligação com RR-1C

Não será permitida a execução dos serviços de pintura de ligação:

a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

b) em dias de chuva;

c) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza;

d) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas

de Segurança para trabalhos com concreto asfáltico;

Após a devida limpeza e lavagem da pista de rolamento proceder-se-á com a

aplicação da pintura de ligação, a qual deverá apresentar película homogênea e ter

adequadas condições de aderência para execução do concreto asfáltico. Em

que a homogeneidade do trecho não seja perceptível, uma nova camada de

pintura deverá ser aplicada, sendo sua não execução critério de paralisação da
obra pelo fiscal responsável.

A emulsão a ser aplicada será do tipo Ruptura Rápida - RR-1C, a qual não

deverá apresentar variação na taxa total de emulsão e água, sendo o valor fixado

em 1,0 l/m2. A definição do teor de ligante asfáltico utilizado deverá ser apresentado

em forma de laudo ao responsável técnico do município e deverá respeitar as

casos

em
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variações entre 0,5 l/m^ a 0,8 l/nn^ de emulsão asfáltica, acrescentando-se

proporcionalmente água variando de 0,5 l/m^ a 0,2 l/m^,

Após 0 tempo de cura, compreendido entre 4 e 6 horas - conforme o tipo de

ligante, o teor da emulsão e água não deverá ter provocado o escorrimento do

ligante para os bordos, mas apresentar película superficial consistente, sem
excessos ou deficiências.

O equipamento utilizado na aplicação do ligante asfáltico deverá ser

caminhão espargidor de asfalto, equipado com bomba reguladora de pressão e

sistema completo de aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do

ligante, devendo possuir:

1) barra de distribuição do tipo “circulação plena”, que possibilite

ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento;

2) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao

tratamento de pequenas áreas e correções localizadas.

Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrido com

o emprego do espargidor manual, ou em alguns casos, conforme proporção das

falhas, poderá ser exigido o refazimento da pintura.

4.3 Imprimação

Nos locais onde serão executados os remendos profundos, ou recuperação

de base, após a aplicação de BGS a área deverá receber imprimação, com emulsão

EAI ou outra emulsão asfáltica catiònica, desde que aceita pelas normas vigentes.

4.4Capa de rolamento

A espessura da camada de Capa de rolamento será de 3,0 cm e 5,0 cm,

conforme especificado em projeto. A capa com 3,00cm será precedida de
reperfilagem com espessura de 3,00cm, totalizando 6,00cm final.

A pista de rolamento a ser recapeada compreende a partir do limite externo

das sarjetas, conforme detalhe da Figura 1.

í

|-^Ti«4kn

T .

T

q SEÇAO TRANSVERSAL (B-B)
SEM ESCALA
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Não deverá ser aplicada massa asfáltica sobre as sarjetas e, sempre que

possível, o nível do recape deverá coincidir com o nível da sarjeta. Será tolerado os

casos que não seja possível, contudo, que a capa não venha a sobrepor os limites

das sarjetas, obstruindo-a e reduzindo sua área de escoamento.

A distribuição do concreto asfáltico deverá ser realizada por acabadoras.

Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o conveniente

aquecimento da mesa alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da

massa a ser distribuída. O sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao

aquecimento da mesa alisadora e nunca da massa asfáltica.

As irregularidades que aparecerem na superfície da camada acabada,

deverão ser corrigidas de imediato pela adição manual de massa e espalhamento
efetuado com ancinhos e/ou rodos metálicos.

As irregularidades devem ser ao máximo evitadas, pois o excesso de reparos

manuais compromete a qualidade do serviço.

A compressão da mistura asfáltica deve ser efetuada pela ação combinada

de rolo pneumáticos e rolo liso tandem, ambos autopropelidos. É obrigatória a
utilização de pneus uniformes de modo a se evitar marcas indesejáveis na mistura
comprimida.

Devem ser previstas as ferramentas e equipamentos acessórios
utilizados complementarmente:

a) soquete mecânico ou placa vibratória para a compressão de áreas

inacessíveis aos equipamentos convencionais;

b) pás, garfos, rodos e ancinhos, para operações eventuais.
A compressão da mistura asfáltica tem início imediatamente

distribuição. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais
elevada que a mistura asfáltica possa suportar.

O número de cobertura de cada equipamento deverá ser tal que venha

atingir as condições de densidade. A compressão deve ser executada em faixas

longitudinais sendo sempre iniciada pelo ponto mais baixo da seção transversal e
progredindo no sentido do ponto mais alto.

Em cada passada o equipamento deve recobrir, ao menos, a metade da

largura rolada na passada anterior.

a serem

apos a sua

5.0 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

A sinalização horizontal e vertical dos trechos foram definidas com base nos

Manuais de Sinalização do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, suas

especificações estão contidas no Projeto de Sinalização. Optou-se por utilizar

nomenclaturas conforme consta no manual de sinalização.
As dimensões das faixas de pedestres (FTP-1) e da Linha de Retenção (LRE)

e sua orientação quanto a colocação na via estão contidas na Figura 5.
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MARCAS LONGITUDINAISMARCAS TRANSVERSAIS

FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRES (FW^UAL DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - CONTRAN <2022)

L = -lOcm

“ C = 4,00m
D =40cm

LINHAS DE DIVISÃO DE FLUXO - LFO

Unha de Retenção (LRE)

1 |—Linha de Divisão de Fluxos Opostos (LFO)
, ' Linha Duj^a Continua (LFO-3)01^ DETALHE 01

02. OISTÂNCtA E LARGURA DAS FAIXAS - rrP-1

O

I
D

-IC

C = 15,00m
D = 15crtA LFO-3 deverá ser demarcada

L = 10crT? retenção (LRE)

D = 1,60m

.inha de Retenção (LRE)

0>1 DETALHE 04
02 DETALHE 02

02 COMPRIMENTO E LAAGURA DAS LINHAS-LFO-3
02 DISTÂNCIA DA UNHA DE RETENÇÃO - LRE

-Linha de Divisão de Fluxos Opostos (LFO)
Unha Simples Seccionacü (LFO-2)

a'
ALINHAMENTO PREDIAL

LFO-2 deverá ser ;^)Iicada sobre
i - 1 ,uum o eixo da pista de rolamento a partir

e = 2j00m daLFO-3

CALÇADA
D

D = 1,00 m
05 DETALHE 05

A FTP deverá ser denwcada no mínimo a
1.(X) m do alinhamento da pista tranversal . ,02 / COMPRIMENTO, LARGURA E ESPAÇAMENTO ● LFO-2

03 DETALHE 03

02

A Linha (de Retenção a ser instala edis

largura igual a FTP-1 e comprimento de i

quadro de áreas contidos no projeto de sin:

As linhas de fluxo opostos terão ink

igual a 15,00m, conforme planta de projeto
A sinalização vertical será comf:

regulamentação de velocidade do tipo R-1!

R-2, e por sinalização de advertência do tipo A-33. A sinalização vertical está contida

no projeto de sinalização na área de detalhes, onde constam a miniatura das placas
de sinalização, sua nomenclatura e quantidades, bem como detalhe de instalação.

Na Figura 6 consta o modo com a sinalização vertical está apresentada
Projeto de Sinalização.

no
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descriçAo/quantitativo de placas
A Dimensão e o Material das PLACAS deverá estar de acordo com o prescrito
no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

A-18A-18 A-33b Ar18

FAÍXA
ELEVADA

A35mA 50m02 Unid.

01 Unid. 01 Unid..40

Suporte metálico galvanizado

0 2,5" com tampa e aletas anti-giro
04 Unid.

o
CM

CM

CALÇAIpA

5.1. FAIXAS ELEVADAS

A faixa elevada para travessia de pedrestes será executada conforme a

resolução n° 738 do CONTRAN, com altura máxima que não exceda a altura das

calçadas e largura correspondente a pista de rolamento. Será sinalizada

horizontalmente com faixas brancas e verticalmente com placas horizontais de

advertência e regulamentação. Seu principal objetivo é reduzir a velocidade dos

veículos e proporcionar aos pedestres mais segurança. Na figura 7 mostra

detalhamento das faixas elevadas e a placa a ser utilizada:

o
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FAIXA ELEVADA

Seguiu-se o disposto na Resolução n° 738
do CONTRAN.

<
+ 0.10m*

FAiXA

ELEVADA

* A altura não pode exceder as calçadas.

T

Os quantitativos e os tipos de sinalização sofrem alteração conforme o
trecho.

6.0 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

Os ensaios tecnológicos deverão ser realizados para cada trecho em que foi

aplicada capa asfáltica. Um quantitativo geral contendo os tipos de ensaios exigidos

para cada rua/trecho são apresentados na Tabela 5.

RUA / AVENDIA TRECHOS ENSAIO

Controle de taxa de aplicação de betume

Percentagem de Betume

Grau de compactação da mistura

Densidade do material betuminoso

Tração por compressão diametral

Extração de corpo de provas

Em todos os trechos.

Todos os trechos

A mobilização dos materiais para realização dos ensaios foi considerada

somente uma única vez, ficando as despesas adicionais por conta da construtora.

A qualidade do serviço deverá ser atestada por meio dos ensaios

tecnológicos que atendam os critérios normativos aceitáveis, conforme critérios

normatizados e aceitos pelo DER/PR e/ou DNIT.

Além dos ensaios tecnológicos deverão ser apresentados aos responsáveis

técnicos do município, conforme citado anteriormente, dados do projeto da mistura,
teor de betume, volume de vazios utilizado e valores do ensaio de dosagem
Marschall.

Para garantir a melhor qualidade dos serviços, quando se fizer necessário

algum ensaio ou procedimento complementar, este deverá ser indicado pela

construtora e será custeado por recurso próprio do Município.

7.0 CALÇADAS EM PAVER

As Calçadas deverão ser executadas em Paver, conforme especificado

projeto. Na largura total do passeio, deverá ser prevista uma faixa de serviço com

em
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dimensões de 0,50m a partir do meio-fio. Após a faixa de serviço, até o limite do

alinhamento predial, deverá ser executada calçada em paver, prevendo, em seu

ponto médio, uma faixa de piso tátil direcional e, piso tátil alerta, quando

necessário. Nas esquinas, em frente as faixas de travessia de pedestres (FTP),

deverão ser executadas rampas de acessibilidade.

FIGURA: DETALHE DAS CALÇADAS EM CONCRETO E RAMPA DE ACESSIBILIDADE
'20

I
“ O.tO ' 1.20 “ O.ÍO “

240

ARRANCAMENTO, ALINHAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE MEIO-FIO8.0

Os meio-fios deverão ser substituídos e realinhados, os novos deverão ser

executados com uso de extrusora. As quantidades estão contidas em tabela

específica nas pranchas em projeto. Qualquer alteração ou adequação que venham
a ser necessárias, deverão ser submetidas à análise e aprovação da fiscalização e

do projetista, junto ao Departamento de Engenharia Municipal.

9.0 DIMENSIONAMENTO DO RECAPE E DA CAPA

Para o Dimensionamento da Espessura da Camada de Recapeamento Asfáltico

ou de Revestimento, considerou-se o disposto na norma de Avaliação Estrutural de

Pavimento Flexível (DNER 011/79)

ESTRADAS DE RODAGEM. Para o número de tráfego considerou-se um Volume

Médio de 40% da frota total de carros pesados do Município circulando pelas vias

de projeto, em uma projeção de 10 anos, aplicando na equação apresentada na
citada norma, obtêm-se um volume total de veículos de:

Frota total de veículos pesados para o ano de 2024: 2.837 veículos

Percentual considerado da frota circulando sobre as vias de projeto: 40%
Total de veículos considerado: 1.135

do DEPARTAMENTO NACIONAL DE

Vt = 365xPxVm

Vt = 365x10x1.135

Vt = 4.142.750 ou 4,142x10^6

O volume de tráfego obtido foi de N = 4x10^6, assim sendo, definiu-se a

espessura das camadas de projeto conforme tabela a seguir:
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TABELA DE ESPESSURA MÍNIMAS DE REVESTIMENTO BETUMINOSO CONFORME

MANUAL DO DNER

Espessura mínima de
revestimento betuminoso

Tratamentos superficiais
betuminosos

Revestimentos betuminosos com

N

N < 10®

0
10''< N <5-10

5,0 cm de espessura
Concreto betuminoso com 7.5 cm

5 - 10®<N < 10 7

de espessura
Concreto betuminoso com 10,0

cm de espessura

Concreto betuminoso com 12,5
cm de espessura

10^< N < 5 ● 10^

N>5-10^

A partir da tabela geral contina no Manual de Dimensionamento de

Pavimentes Flexíveis do DNER/DNIT, definiu-se duas camadas:

Capa + Reperfilagem = 6,00cm | Capa direta = 5,00 cm.

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro civil - CREA PR-170458/D

Departamento de Engenharia - Planalto - PR
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820C0úf D6RFRÇ PlBta »rt4tat«o tefWvxtNubd] 19j64m2>ucQ » aupeil» Lg TAUCO 514 8» it7?2 4o: M 3«6?3?0 488D0'
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SERVIÇOS DIVERSOS 327.21 327,21 527.

I O.M I I$1130» CE» PPC Ra»^^K«a* SuMa4a iCgrffpactttSa '29 02» 034 7 36 »721 >7.21
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(Oa eviloi
amoftri

e datmeMita^

tacrtMég«af. «scato da eapa
e«wif« e a4uipam*Ate» para a aattafM da

IMttcA. tevao da ra*poA*aM(Udada

da adra.1
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CMrffO
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TrMitpoílt

(VtrPUT)

PREÇO UMT.
UAODCOMA >VALOR DA

hiAOMOdAA*

TRANSPORTE

I»)

MAOOe

OBRA

SEM BOt

PREÇO
UMTARIO

SEM Bd

PREÇO IMT
MATERIAL

PREÇO
UNITÁRIO

VALOR DO

MATERML

ÍR»I

CURVAOUTl CONSUMO TRANSPORTE

SEM BDI

MATERIAL

SEM BDI

TOTAL ITEM

IM)

TOTAL 0LO8AL

l«l

cOoloonBM OCSCRSÇAO DOS SERVtçOSORIOEM UO QUANTIDADE ABC
Xl :x2 ( i ItDBDITRANSPORTE

COM BOI

aa r^i

DAERf^C Emxi E»peefcii»Ift Stu»Metoa» FriiK» ae At (Of»u 99 CfrfT»>etMM> ● Bxe 142 T7 tss II?,gs gCBOS 21

C«02 01 DAER nnrnÉ'rTwtiie i I Aytqaflei >461 16 2$ 112 76 ll3,âS 10.06 173750 1 S30S0 O.C
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OAER090404 E wc d4 P4teert»je«*< de - Matww 1W47 2C6» 3»,3P 19.39972>4,00 215S470 031 S

StNAPIT4022V C«ntf0lei . IA»tuêA»lllB» 119S1 29 76 146 29 36» >401 020324 ●» 1652144 0..

090$ 02 OAER IBeAerwrm» $31 53 00 52 629 62.11 $31266 $91 $.t 009%
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ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N° 14.133 / 2021 TOTAL MAOOB

OBRA ● TRAJtfP.

TOTAL CC

MATERIAIS PREÇO 0L06AL

2I.>6% 71.C

Cmb B«««> OrçamenlD (Owteto 10MI722 I re^wUmei^u ê l| T9/K029jproveçM' 1J6I53679 6J62.1KA4

Re»p. Técnico (acsinatura digital): Prefeitola) (assinatura digital): TOTAL DO PAVIMENTO (t-2.4.54) 1.071.431,32 3.14S.925.S4 A220.7S4.44 61,51%

TOTAL OE ORENaceM (3) T4.159.20 144.224,09 254.347.29 3,77%

TOTAL DE URBANISMO E SINAUZAÇAO (TJ| 735.901,72 1,524.317,37 2.240.219.09 32,94%

TOTAL PE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (9)

TOTAL 06 SEVIÇOS DttfEBSoa (ID) 327,21 327,21 0,00%

TOTAL OE ENSAIOS TECNOLOGIC03 (11) 104.314,34 16.175,45 122.455,99ALEXANDRE CARDOSO ●CREAPR<170,45I;D ● ART/RRT N* 1720255993174 1,79%LUIZ CARLOS 80NI

CU8TO DA OBRA: RVni; jAREA TOTAL DO PROJETO (ag: 34JDT,45 178,20 Ifn2
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PLANO DE AMOSTRAGEM DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇAO
RELAÇÃO DOS ENSAIOS TECNOLOGICO DE CADA MEDIÇÃO / ETAPA DO PROJETO

Mun<ipi PLAWALTO PRIORIDADE N* 49 SAM úe

PAVIMENTAÇÃO ● PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANASProjeto LOTE n* 1

LoctI da Obra: VIAS URBANAS DE PLANALTO Tabela Rereténcia (SEM Deaoneração): DER/PR da MARÇO/25 | SINAPI d» ABRtU202S

Data Basa da aprovaçAo do Orçamento (Dacrato 10.086/22 do Pararta. <|ua ragulamanta a La114.133/21): 29/09/202S ● segFonta do Racurao: PAM

NÚMERO OE MEDIÇÕES/ ETAPAS DESTE PROJETO: 08

ATENDE OS

CRITÉRIOS

DO PLANO

AMOSTAGE

CÓDIGO FTEM ENSAIOS TECNOLÓGICOSORIGEM CRONOGRAMAR POR MEDIQÃO / ETAPAS - LANÇAR AS QUANTIDADES DOS SERVIÇOS DE CADA MEDIÇÃO I ETAPATOTAL DE

ENSAIOS

i. 2. 2. ± í £, Z 3.M

En»a*o de Ma«aa Especifica - In S4u ● Mélodo Fraseo de Aien

(Grau de Cpmpaptaç6o) ●
SuO-base

09.02.11C DAER/PRC 10 5 5Sin

Emsio de Massa Especiftca > In Silu - MModo Fiaeco de Areia

[Grau da CempactaçAo) ● Baee
09.02110 OAER/PRC n 6 5sn

Enaaro de Gianulometna de Agregado da Base 10 5 509 02 01 DAER sm

Enaao de Controle de Taia de ApIrcaçAo de Irganle Betümrnoeo7A022/27 SINAPI 125 34 32 30 29sm

Ensaio Oe Percentagem de Betume - Misluras Betuminosas 9409 04 04 DAER 25 23 23 23San

Ensaio de Controle rdo Grau de Ccrnpactaçâo da Mstura AatSItica74022S3 SINAPI 94 25 23 23 23Srn

09 05.02 DAER Ensaio de Densidade oo Material Betuminoso 94 25 23 23 23San

09 04.03 OAER Erssaio de tracao por compressão dismelral ● m*turas Ostuminosaa 94 25 2323 236«n

Extraçfto da corpo cM prova da coneratú aafáltico

rptabva

sonda
9409 04 01 DAER 25 23 23 23San

MúbAidSçSo e desmoMizaçâo da equpamsnto e equipe para

BitraçAo de corpos da prova da capa aafsltjca - (para cada 25

emaçOes da CP $ corresponda a 1 rnoMizaçSo)

409 01 16 DAER 1 1 1 1San

Resp. Técnico [assinatura digital): Prefeito(a) (assinatura digital):

ALEXANDRE CARDOSO-CREAPR-170.4S6/D - ART/RRT NM 720255993874 LUIZ CARLOS BONI

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO OA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECIO COM O PARANACIDADE

iu'o’a s do PARA:;ACIDAdE
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

Planalto-PR, 18 de novembro de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação

asfáltica em vias urbanas em CBUQ, 38.507,45m^, sendo 12.333,22m^ de recape asfáltico

e 26.174,23m^ de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, incluindo serviços

preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios

tecnológicos e placa de comunicação visual., encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

Qi £. I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

y(iíil48



município de planalto-T: \

CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR. 19 de novembro de 2025.

Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

DE:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, 38.507,45m^, sendo 12.333,22m^

de recape asfáltico e 26.174,23m^ de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares,

incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base,

revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito,

serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, com valor

total de R$ 6.862.180,44 (seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, cento e

oitenta reais e quarenta e quatro centavos) expedido por Vossa Excelência na data de

18 de novembro de 2025, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias;

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

Secretaria de Serviços
Urbanos

15.452,150I.1052-

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00 - Obras e

Instalações

00640 e 0000 - Recursos

Ordinários (Livres)

00648 e 01936 - SIT 76400

- SECID - TERMO 1448 -

Pavimentação

CBUQ 8.507,45 M2

Secretaria de Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052 -

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00-Obras e

Instalações Asfáltica

Cordiairnente

Enson Elema/Schabo

Becretáriò~dèTT iS

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N”
Processo Administrativo n®

/2025

O município de PLANALTO, toma público que. às 09:00 horas do dia

ano de 2025. na rua Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro em

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, sob regime
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa
ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei Complementar
Federal n. ° 123/2006; da Lei Federal n. ° 14.133/2021, assim como pelas disposições deste
Edital e seus anexos.

de do

, Paraná, Brasil.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):	
Local: Vias Urbanas de Planalto

Objeto: Pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, 38.507,45mL sendo

12.333.22m^ de recape asfáltico e 26.174,23m^ de pavimentação asfáltica sobre pedras
irregulares, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base,
revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços
diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.

Trechos: Rua Augusto Balz (entre Rua Balduino Menegazzi e Rua Projetada V) - Rua
Projetada V (entre Rua Projetada O e Rua Projetada P) - Rua João Sapiezcinski (entre Rua
Projetada O e Rua Projetada P) - Rua Projetada O (entre Rua Projetada V e Rua João
Sapiezcinski) - Rua Projetada P (entre Rua Projetada V e Rua João Sapiezcinski) - Av Porto
Alegre (Rua Florianópolis e Av Rio Grande do Sul) - Rua São Paulo (entre Rua Jacob
Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer) - Rua Mato Grosso (entre Rua Jacob
Theobaldo Erthal e Rua Alfredo Frederico Beyer) - Rua Alfredo Frederico Beyer (entre Rua
Padre Marcelo Quilicci e Av Porto Alegre) - Rua Rodolfo Ulrich (entre Av Paulo Bantle e
Rua Soledade) - Av Paulo Bantle (entre Av Rio Grande do Sul e Rua Rodolfo Ulrich) - Rua
Pelotas (entre Av Rio Grande do Sul e Rua Rodolfo Ulrich) - Rua Itapiranga (entre Av Rio
Grande do Sul e Rua Rodolfo Ulrich) - Rua Acácio Pereira de Mello (entre Rua Arlindo
Londero e Rua Stanislau Szekut) - Rua Francisco Balduino Elly (entre Rua Acácio Pereira
de Mello e Av Octávio Batistela) - Rua Stanislau Szekut (entre Rua Acácio Pereira de Mello

c Av Octavio Batistela) - Rua A (868,OOm)
Área Pavimentada: 38.507.45 m^

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo dc execução: 240 (duzentos e quarenta) dias
Patrimônio líquido mínimo: R$ 686.218,04 (seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e
dezoito reais e quatro centavos)

Valor máximo da licitação: R$ 6.862.180,44 (seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil.

cento e oitenta reais e quarenta e quatro centavos) 		
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A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especiílcações técnicas,
memoriais e demais documentos.
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA

1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 6.862.180,44 (seis milhões,

oitocentos e sessenta e dois mil, cento e oitenta reais e quarenta e quatro centavos), sendo

71.02% referente aos materiais e 28.98% referente à mão de obra, conforme planilha

orçamentária de referência (Anexo XVI).

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a

licitação.

1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,

com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de

Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).

1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
VII.

1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-

se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são

os constantesda Planilhado Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
RECURSOS

1.5 As despesas com a execução do objeto licitado serão financiadas com recursos Tesouro do

Estado e adicional financeiro do Município.

1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Planalto-PR, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato (Anexo 1).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Planalto - PR.

REGIME DE EXECUÇÃO

1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da

data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o

prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

o menor
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1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for

concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 A Concorrência presencial será conduzida por Agente de Contratação, o qual terá, dentre

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração;

conduzir a sessão pública presencial; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

2.2 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura https://www.Dlanalto.pr. gov.br/ , bem como ser

examinado, juntamente com seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço

mencionado no preâmbulo, em horário comercial, ou solicitado por meio do e-mail

licitacao@planalto.pr.gov.br.

2.3 0 licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu
este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso. não serão aceitos

protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente
concernente ao item 2.6.

2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por escrito, no endereço
indicado no preâmbulo ou por meio do e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura

do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,
identificar a proponente que deu origem à consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado

impugnação fonnulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

no

sem

ou

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
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3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas

as exigências deste Edital e de seus anexos.

3.2 Credenciamento:

3.2.1 Na data e hora definidas para abertura da sessão pública presencial, o representante da

proponente que quiser participar ativamente da sessão, se não for membro integrante da

diretoria da entidade (com poderes legais para representar a proponente), deverá apresentar ao

Agente de Contratação a credencial (ANEXO XIII) com firma reconhecida, ou por meio de

procuração passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida

em nenhum dos envelopes.

3.2.2 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

3,2.3 A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante,

porém o impedirá de ofertar lances verbais, manifestar intenção de recorrer ou praticar demais

atos na sessão presencial que exijam a presença de representante devidamente credenciado,

lavrando-se. em ata, o impedimento.
3.3 Consórcio:

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica
econômica constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à participação:

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta

indiretamente, empresas que:

3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;

3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôncas para licitar e contratar com a Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos;

3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9°e 14 da Lei 14.133/2021):

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

e

ou
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.4.1.5.I As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3,4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;

3,4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos

da Lei Complementar n® 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios

estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio da
documentação sua condição.

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras c serviços de
engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato.

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá, mediante

apresentação de declaração (ANEXO XI), manifestar que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor

individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.® 123, de 2006.

3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente:

b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

5
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microempreendcdor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal 123, de 2006;

c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,

do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas cm lei e neste Edital.

3.7,1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite

da licitação.

3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação precederá a fase

de apresentação das propostas e lances e de julgamento.
4.2 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

4.3 A proponente deverá entregar ao Agente de Contratação, na data e hora fixados neste edital,
os envelopes:

a) ENVELOPE N." 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
b) ENVELOPE N.” 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.
Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL

CONCORRÊNCIA N

ENVELOPE N“ I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA:

.20

/ /20

RAZÃO SOCIAL

CONCORRÊNCIA N' 	
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DA I A:

.20

/ /20

4.4 A proposta (envelopes n. °01 e n° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente
Agente de Contratação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto

Agente de Contratação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n. ° 01
." 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na sua entrega.

4.5 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde

que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

ao
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4.6 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes n°01 e n°02) será(ão) recebida(s).

4.7 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.8 Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública presencial da CONCORRÊNCIA,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

4.9 Até a abertura da sessão pública presencial, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente enviados.

4.10 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n.° 1 e n.° 2, ressalvados os erros e omissões

sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a

esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, solicitar

informações ou esclarecimentos complementares que Julgar necessários, bem como, solicitar o

original de documento da proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

4.11 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O envelope n° 2, a ser entregue devidamente fechado e inviolado, deverá conter

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por representante credenciado da proponente.
5.2 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,
que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso
e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
satisfatória.

5.3 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:

5.3.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II. relacionando ainda os seguintes itens;

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;

c) Assinatura do representante legal identificando-o com o nome e o CPF;

5.3.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).

5.3.3 Cartilha Global (anexo III - arquivo digital). Planilha de cálculo do BDI (anexo VI -
arquivo) e ES (anexo V).

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

os

em reais;
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5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra. encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.

5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

5.8 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

5.8.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.

5.8.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior

ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor

global proposto;

5.8.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá

aprovado pelo Município na licitação, bem como. durante a reunião de partida, após assinatura
do contrato:

ser

5.8.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.

5.8.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;

5.8.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro

no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato.

com prazo diverso ao exigidoou

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA HABILITAÇÃO
DA ABERTURA DA SESSÃO

6.1 A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública de CONCORRÊNCIA,
na forma presencial, ocasião na qual o Agente de Contratação receberá os envelopes n® 1 e n®
2, fechados e inviolados, de cada proponente, juntamente com os documentos de

credenciamento dos representantes presentes.

6.1.1 A sessão pública presencial será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos
do artigo 17, § 2®, da Lei n° 14.133/2021.

6.1.2 O Agente de Contratação procederá ao credenciamento dos representantes presentes,
conferindo os documentos de representação e registrando em ata os nomes dos representantes
credenciados e das empresas licitantes.

6.1.3 Após o credenciamento, o Agente de Contratação rubricará, juntamente

representantes que assim o desejarem, todos os envelopes n® 1 e n® 2 recebidos.

com os
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DA FASE DE HABILITAÇAO

6.2 Em razão da inversão de fases, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação,

procedendo à abertura dos envelopes n° 1. que contêm os documentos de habilitação, os quais

serão rubricados pelo Agente de Contratação e pelos representantes credenciados que assim o

desejarem.

6.3 O Agente de Contratação verificará os documentos de habilitação apresentados, avaliando

0 cumprimento das exigências estabelecidas neste Edital.

6.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no

sistema de registro cadastral uniíicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

6.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos

em momento posterior à verificação da habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-

financeira, e apenas dos licitantes que atenderem a estas exigências.

6.6 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida
manifestação do licitante previamente a eventual inabilitação, conforme previsto no artigo 14
da Lei 14.133/2021, especialmcnte:
a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/c eis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
6.7 A inabilitação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento por
todos os participantes presentes.

6.8 A não inabilitação do licitante neste momento não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito após análise mais detalhada ou diligências.

6.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada.

6.10 O Agente de Contratação declarará habilitadas as licitantes que atenderem às exigências
deste Edital, registrando tal decisão em ata.

6,11 Sendo inabilitada uma licitante, o Agente de Contratação devolverá o envelope n*' 2,
contendo a proposta de preços, fechado e inviolado, ao representante presente

ausência, manterá sob sua guarda para posterior devolução após a homologação do certame.

a

CNJ, endereço eletrônicono

ou

ou, na sua
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6.12 Encerrada a fase de habilitação, havendo manifestação de intenção de recurso, o Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando em ata a data e horário para reabertura da
sessão e abertura dos envelopes n° 2 das licitantes habilitadas, após o prazo recursal.

6.13 Não havendo manifestação de intenção de recurso quanto à habilitação, o Agente de

Contratação dará prosseguimento à sessão, procedendo à abertura dos envelopes n° 2 das
licitantes habilitadas, conforme previsto no item 7 deste Edital.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 O envelope n” 1, a ser entregue devidamente fechado e inviolado, deverá conter

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por representante credenciado da proponente.

7.2 A habilitação da licitante poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.

7.2.2 O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos neste item, por meio eletrônico,
devendo a licitante juntar no envelope os demais documentos não emitidos via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.

7.3 A Administração não se

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibiiidades

licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitaçào, mediante decisão motivada.

7.4 O Agente de Contratação informará às demais licitantes a empresa habilitada por
atendimento às condições estabelecidas neste Edital, fazendo o devido registro na ata do
certame.

os

responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

,a

7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física,
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
tratando de sociedades

, em se

caso de sociedades por ações, acompanhado decomerciais e. no

documentos de eleição de seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

10
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a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais", Anexo XI.

Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
o objeto contratual:

Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual

(inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e
Fazenda Municipal;

Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. T, da CF/1988, conforme
documento “Declaração de Conliecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”,
Anexo XI.

7.5.2.1 Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:

7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná

deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora

obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:

a)

b)

com

c)

d)

e)

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente
(CBUQ) 1.823,40 toneladas
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b.l) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente serão

aceitos como prova de capacitação lécnico-profissional se acompanhados da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso. Não será

admitida, para esse fim. a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros vinculados

a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRT). sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l) Carteira de Trabalho;

C.2) Certidão do CREA;

C.3) Certidão do CAU;

C.4) Contrato Social;

C.5) Contrato de prestação de serviços;

C.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da(s) obra(s), conforme análise do projeto, constando o nome, n.° do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n.” RG
e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado;

7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.S.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que
Paranacidade.

, ou

expressa autorização do Município, e conhecimento docom
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1.53.3 Da Vistoria

7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública presencial, com o objetivo de inteirar-

se das condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente
habilitado junto ao CREA/CAU.

7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda

a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (46) 3555 - 8138 até o dia

7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.S.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato

e inlormando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII. 1 deste

Edital.

7.5.3.4 Declarações

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do

contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação. Anexo IX.

7.5.3,4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.° 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais", Anexo XI.

7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XÍÍI).

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída,
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais.

/ /

A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (ILC),
Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

(ILG)

(valor maior que)
(ILC)

(valor maior que)
(ISG)

(valor maior que)
1 1
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b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquide/ Corrente (ÍLC):
Ativo Circulante

1LC =
Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

1LG =
Passivo Circulante + Exigível à Longo

Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

ISG =

sendo:

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo
PC - passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo
AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

b.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos

previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência

geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade

econômico-fmanceira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados,

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por

contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da

empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados e assinados.

C.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no

Diário Oficial. 0(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade

registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

14
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C.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,

somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

C.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

C.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis

já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de
Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).

7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:

7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo

constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será

considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, salvo

os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7,6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.

7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

7.7 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade

com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante em desacordo com as exigências do
Edital, ela será inabilitada.

nao

por seu
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7.7.2 Sendo inabilitada uma proponente, o Agente de Contratação examinará a documentação

de habilitação da licitante classificada na sequência, e, assim sucessivamente, verificando sua

habilitação, na ordem de classificação.

7.7.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar

fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha

expirado após a data de recebimento das propostas.

7.7.4 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro

do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,

prevalecerá esta.

7.7.5 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a

proponente habilitada.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE LANCES E JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E CLASSIFICAÇÃO

8.1 Encerrada a fase de habilitação, não havendo interposição de recurso ou, havendo, após

julgamento dos recursos interpostos, o Agente de Contratação procederá à abertura dos

envelopes rf 2, contendo as propostas de preços das licitantes habilitadas, as quais serão
rubrieadas pelo Agente de Contratação e pelos representantes credenciados que assim o
desejarem.

8.2 Na sequência, o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento

por todos os participantes presentes.

8.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede
o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
8.5 O Agente de Contratação ordenará, em ata, as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

8.6 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão oferecer lances orais, através de seus

representantes devidamente credenciados, nos termos do item 3.2, sendo registrados em ata os
valores propostos.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
0 horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

0
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8.8 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado

em ata. observado o intervalo mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) em relação aos lances

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado em ata.

8.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

presencial de lances será encerrada pelo Agente de Contratação.

8.12 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.13 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame

licitatório. os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

8.13.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o Agente de Contratação

verificará se ocorreu empate ficto previsto no § T do artigo 44 da Lei Complementar rf

123/2006, ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte,

com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.

8.13.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá

apresentar proposta dc preço inferior à primeira classificada, no prazo definido pelo Agente de

Contratação, sob pena dc preclusão.

8.13.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça

o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o

Agente de Contratação convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na

hipótese do empate ficto, na ordem classiilcatória, para exercício do mesmo direito,

sucessivamente, se for o caso.

8.13.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado

sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.14 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21. de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

8.15 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Agente de Contratação
dentre as propostas ou os lances empatados.

8.16 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.16.1 A negociação será realizada na sessão pública presencial, com acompanhamento dos
demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

8.17 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de ()
horas, envie ou apresente a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à

conílrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.18 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da

proposta.

FASE DE JULGAMENTO

8.19 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a

contratação, nos termos do Edital.

8.20 Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

benefício direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o

enquadramento.

8.21 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos

quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e

custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.

8.22 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-fmanceiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.

8.22.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de

Contratação, desde que nao haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

8.22.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.23 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:

8.23.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;

8.23.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;

8.23.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
8.23.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:
8.23.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
insanável.

8.24 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o

valor da proposta e que inexislem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.
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8.24.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no

art. 59, § 2°, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.24.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública presencial para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública presencial somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio divulgado nos meios usuais de comunicação (edital,

e-mail, publicação no PNCP ou no Diário OHcial para aqueles municípios com até 20.000

habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único

do art. 176 da Lei Federal 14.133/21) com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e

a ocorrência será registrada em ata.

8.24.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de íindo o prazo.

8.25 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica

e econômica do preço global proposto para o objeto.

8.25.1 A composição de preço deverá ser entregue ao Agente Contratação, no prazo por ele

lixado, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos

preços será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

8.26 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,

prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.

8.27 Os resultados serão divulgados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail. Diário
Oficial, ou no PNCP para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem,
em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do arl. 176 da Lei Federal

14.133/21) e, caso a proposta seja recusada, seguirá a análise do segundo classificado em

relação à aceitabilidade de sua proposta e assim sucessivamente.

9. FASE RECURSAL

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública presencial, de forma

imediata após o término do ato de habilitação, inabilitação, julgamento ou classificação,
manifestar sua intenção de recorrer, a qual deverá ser devidamente registrada em ata, sob pena
de preclusão.

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias

úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação, inabilitação
ou julgamento.
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9.4 Os demais licitantes serão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Encerradas as íases de habilitação, julgamento e classificação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o

objeto e, após submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de

autorização de homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da
Lei n° 14.133. de 2021.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

11.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
11.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

11.6 Fraudar a licitação;

11.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamenlo;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

11.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133. de 2021 sem prejuízo de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo Il-B do Título XI do Código Penal,
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle;

11.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.10,1 Para as infrações previstas nos itens 11.1 a 11.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

11.10.2 Para as infrações previstas nos itens 11.5 a 11.7, a multa será de 15% a 30% do valor

do contrato licitado.

11.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

11.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.

11.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a deeisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP.

12. CONDIÇOES DO AJUSTE

12.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser finnado

entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

12.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada

(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.

12.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

12.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.

12.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.“ 5.194/1966, da Lei Federal n.°
12.378/2010.

12.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

com 0

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

13.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.
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13.2 O recolhimenlo da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos dos artigos 96, 97. 98 e 59, §5°. da Lei 14.133/2021.

14. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

14.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da

publicaçào/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.

14.2 Só sc iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado 0 art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

14.3 O objeto será recebido, provisória e definilivamente. na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.

14.4 O pagamento para fíns de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

15. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO

15.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato.

16. DO REAJUSTE

16.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com

o inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal rf 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.** 10.192. de

2001.

16.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada

por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.

16,1,2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado.

16.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados

da data do orçamento estimado.

16.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

0 reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto

no cronograma físico-fmanceiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso.

16.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. será a revisão considerada à ocasião do

reajuste, para evitar acumulação injustificada.

16.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

16,2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,

quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado,

mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços,

devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

com a
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SR = S (112/10)

R-SR-S

112 ^ índice INCC-Dl/FGV do 12® mês do orçamento

10 = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

17. SUBCONTRATAÇAO

17.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,

salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.

17.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor

total do contrato, nas seguintes condições:

17.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos

de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

17.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

17.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

17.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução

da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,

sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

17.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
18.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no
art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

18.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não

acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.

18.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos

verbalmcnte por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento

para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

24

ij 0 ü i 7 3



18.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presente Edital a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

18.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas

feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

18.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

18.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época

da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

18.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da

contratação.

18.8 A prova dc autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

18.9 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.

18.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

18.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.

18.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

18.13 Os atos relativos à licitação efetuados durante a sessão pública presencial serão

formalizados e registrados em ata e em processo administrativo pertinente ao certame.

18.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a

publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.

18.15 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-

la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.
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18.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de (Capanema) - para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

19. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

19.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO V - Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIILl - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Carta-Credencial

ANEXO XIV - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

ANEXO XV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

ANEXO XVI - Cronograma de Utilização de Veículos. Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVII - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);

b) Especificações técnicas e memoriais;

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária

d) Plano de Amostragem

e) Modelo de placa.

de de 20

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I

CONTRATO N /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE

ABAIXO:

EA ,NA FORMA

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir n°). a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante

lenal), portador da cédula de identidade R.G. n. (inserir n“). inscrito no CPF sob n. ° (inserir

e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir n°. localizada na (inserir endereço).

a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante lenal)
portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°) , inscrito no CPF sob n. ° (inserir n^).

residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal n.

protocolo n. ° (inserir n"). conforme condições que estipulam a seguir:

14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir daí a).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é

menor preço, em consonância com o cronograma íisico-financeiro, os projetos, especificações
técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL n. °
1,2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,

dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em
que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições,
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA

, sob regime de empreitada por preço global, tipo

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

A daqui por

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da dotação orçamentária
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PROJETO

ATIVIDADE:

OU CONTA

DESPESA

DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

Secretaria

Serviços Urbanos

de 15.452.1501.1052 -

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

00640 e 0000 - Recursos

Ordinários (Livres)

00648 e 01936

76400 -

TERMO

Pavimentação

CBUQ 8.507,45 M2

SIT

SECID
Secretaria

Serviços Urbanos

de 15.452.1501.1052 -

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações
1448

Asfáltica

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 240 (duzentos e
quarenta) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado
no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura, citada no extrato do contrato

publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal 14.133/21.

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido

pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
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responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinicio
da sua execução.

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em

termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados
a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialme nte no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou rccuperando-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade ou. ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e. quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
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f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário
de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o
Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em

conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas
no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidad e de materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execução
ou um novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no
projeto), para aprovação na reunião de partida
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM.

6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-fmanceiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas
as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decoiTência do presente contraio,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.

30

Dü(j179



6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado

através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da

margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a;

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato:
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRAI'ADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro;

i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem

como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contraio, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilizaçao;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(.s) mês(.v) de execução por
obra(.v), devidamente quitada(i), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(.v) de transmissão
do(.s) arquivo(.s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(i) da(.s) guia(.v) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(.y) último(.v) recolhimento(.s) devido(.s),
devidamente quitada(.s-), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes
FGTS/INSS. exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado,

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-flnanceiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela contratada:

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez

ao
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por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto - CNPJ n. ®
76.460.526/0001-16.

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,

conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não oeorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou

da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contraio, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(/.v) ou cópia(5) autêntica(.v) da(.s) Notafv) Fiscal(/5) de aquisição dos referidos
materiais;

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA;

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLAUSULA NONA - 1)0 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
0 inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n” 14.133. de 2021 e com a Lei Federal rf 10.192. dc
2001.

9.2 O rcajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em

pelo índice definido neste Contrato;

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-fmanceiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-fmanceiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes
atraso;

9.2.3 Se 0 CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;

, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada
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9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal n- 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado:

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “índice Nacional de Custo da Construção ~

Disponibilidade Interna - INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12® mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14133/2021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

no
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10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, nào

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia

apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar. Se ocoiTcr a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO.

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que
justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fmanceiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementaçào de informações. Caso haja necessidade
de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para
a entrega dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Carla Fátima Mombach Sturm. aquem compete
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
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b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. Alexandre Cardoso, e ao fiscal substituto Sr. (a) Roberto

Aloysio Goergen, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o
bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a
contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no PNCP
ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.

12.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3. A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,
solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.

12.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 12.2.2 e 12.2.3, o pagamento,
pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas subsequentes do
cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.

12.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6.

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos

A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
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elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis
de revisão contratual.

12.3.1. Nos casos cm que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.

12.3.2. Nos casos cm que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou

SLiperestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.

12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-fmanceiro, cronograma de execução,
planilha de serviços. Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual. diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA,
CONTRATANTE.

12.12 Entende-se por deleito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos

devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

livre de quaisquer ônus financeiros para o
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12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.

12.14 Toda a comunicação entre as parles deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões

do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de
documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13,5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(é’w) na
obra, nos limites autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados

mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar' a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EP], deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.
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15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (.v) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CON TRAT.ADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

DA SEGURANÇA DA OBRA E DA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
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17.1 o objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(^) obra
(.v) será(ãr;) consideradafv) como recebida(A-) defmitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a éíico-profissional pela perfeita execução do Contrato.

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontrataçao total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor total
do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes
condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica;

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional. a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES

EXTINÇÃO

19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:

19.1.1 por alo unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
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19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai ou por decisão judicial

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.19.3
No caso de extinção consensual a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRA FADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções
mais graves;

19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da

parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-fmanceiro acordado, limitada a 90

(noventa) dias.

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;

19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
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19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

‘^b", “c”. “d’\ “e’\ “f’ e “g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “i’\ “j”. "k” e 'T’ do item 19.6. bem como nos casos previstos
no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na fonua prevista na Lei
Federal iT 14.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.

19.11 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei 14.133/2021. garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar. a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021,

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

mediante anuência expressa do

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

os
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22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oFicial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - 1)0 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889. de 31 de
maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento. pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 23.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal

14.133. de 2021. c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLOGICO - DNER-PRO 277/97.

Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencial

(www.der.pr.gov.br/Pagina/Especificacoes-de-Materiais-e-Ensaios-de Ensaios DER-PR.

Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o proieto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco

DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada

DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida

DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente

DER-ES-PA-11-23Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento

DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento

DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfáíticas

DER-ES-PA-19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio

DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais - Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes

DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles

DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro
DER-ES-TE-06-23 Aterros

Especificação de Serviço - ES Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes

DNIT 031/2024-ES - Pavimentação - Concreto asfáltico — Especificação de serviço

DNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviço

DNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviço

DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço

DNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviço

DNIT 137/201Q-ES: Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de serviço

DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificaçãode serviço
DNIT 139/2010-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granulometricamente-

Especificação de serviço

DNIT 141/2022-ES: Pavimentação Base estabilizada granulometricamente -
Especificação de serviço
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DNIT 142/2022-ES: Pavimentação - Base de solo melhorado com cimento - Especificação

de serviço

DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço

DNIT 144/2014-ES: Pavimentação - imprimacão com liqante asfáltico - Especificação de

serviço

DNIT 145/2012-ES: Pavimentação Pintura de ligação com liqante asfáltico -

Especificação de serviço

DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica

Especificação de serviço

DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial duplo - Especificação

de serviço

DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo - Especificação

de serviço

DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão catiõnica

Tratamento superficial simples -

convencional - Especificação de serviço

Especificação de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida

DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média

DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas

DNIT 095/2006 - EM - Cimentos asfálticos de petróleo - Especificação de Material

DNIT 165/2013 - EM - Emulsões asfálticas para pavimentação - Especificação de

Material

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume

DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa - determinação da densidade aparente

DNER-ME 083/98 - Agregados - análise qranulométrica

DNER-ME 092/94 — Solo — determinação da massa específica aparente “in situ com

emprego do frasco de areia

DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação da

densidade e da massa específica

DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica - Misturas asfálticas - Determinação da
resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio

DNIT 164/2013-ME: Solos - Compactação utilizando amostras não trabalhadas - Método

de Ensaio

DNIT 427/202Q-ME - Pavimentação - Misturas asfálticas — Determinação da densidade

relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não

compactadas - Método de ensaio

DNIT 428/2022-ME - Pavimentação - Misturas asfálticas - Determinação da densidade

relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados -

Método de ensaio

DNIT 446/2024 - ME - Avaliação da durabilidade pelo emprego de soluções de sulfato de

sódio ou magnésio - Método de ensaio

DNIT 447/2024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência Marshall -

Método de ensaio

DNIT 450/2024 - ME - Equivalente de areia - Método de ensaio

DNIT 451/2024 - ME - Agregados - Determinação do desgaste por abrasão e impacto no

equipamento “Los Angeles” - Método de ensaio

DNIT 452/2024 - ME - Agregado qraúdo - Adesividade ao liqante asfáltico - Método de

ensaio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM

SIT n°

Lote Medição n°

Empresa Contratada
CNPJ N° Contrato Empreitada

Valor do Contrato

Valor Medido Acumulado

Percentual Executado

N° da ART específica dos laudos

Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:

Base:

Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra. conforme descrito no anexo I do contrato de

empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão de acordo com o

projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados, O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome

Formação

Responsável pela Fiscalização da Obra

- CREA/CAU

Nome

Formação
Responsável pela Execução da Obra

- CREA/CAU
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n.°

Objeto:

/20

Licitante:

CNP.I/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco: Agência: Conta-corrente:

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO DE
a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o

Edital. 0 contrato e os anexos da licitação em referência.

I) O preço proposto é de R$

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

).

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
, portador(a) do CPF	o(a) Sr.(a)

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA

50

I



ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CODIGO IDESCRIÇAO HORISTA (%)

GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio-Enfermidade

B4 13° Salário

B5 Licença Paternidade
B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuva

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

Salário Maternidade

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D2

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI

(ARQUIVO DIGITAL)
Modelo de Planilha para Cálculo do BDT

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

BDI - ACORDAO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO
ISS =

PIS =

IMPOSTOS COFINS =

CPMF

TOTAL

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((H-(C8+C9-t-C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100 ))-1)*100)

BDI (OBRA)

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII

Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS e no sítio

eletrônico do município

BDI - ACORDAO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS ISS =

PIS =

COFINS =

CPRB =

TOTAL =

1,20

0,65

3,00

0,00

4,85

TIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI (OBRA OU

MATERIAIS/EQUIP.)

OBRAS MATERIAIS

3,80 3,45

0,50 0,85

0,32 0,48

1,02 0,85

6,70 5,11

18,52 15,28

BDI (OBRA)

BDI (MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS)

18,52%

15,28%
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ANEXO VIII

Atestado de Visita Técnica

Ao

município DE

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo). CREA/CAU n°

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,

visitou 0 local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, de de 20 .

{Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).

{Nome, CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIII.l

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n. /20

A Empresa	
com sede na cidade de

. CNPJ/MF

, eslado do _ , sito à Rua

, CEP

, declara o abaixo:

. Telefone (n:

E-mail

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREA e/ou CAU N.°

Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

O abaixo-assinado. na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal

n.° 5.194/1966 e com as Resoluções n.® 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA - Conselho Federa!

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei
Federal n.° 14.133/2021. caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

Título: CREAe/ou CAU n°

1 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.‘

Atribuição:2 Responsável pelo(a)
r**\

Assinatura:

Obs.: Repetir eom os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua
artigo U da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966, antes do

início da obra. ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

0

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome:

CREA e/ou CAUN.^’

Assinatura:

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme

a equipe técnica proposta. 	
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ANEXO X

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n. /20

DECLARAMOS, nos termos do § 3° do art. 69 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e sob as penas
da lei, que a pessoa jurídica , estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

N° do

Contrat

Valor do

Compromisso (R$)

Valor Já Faturado

(R$)
Item Obra ou Serviços Contratante

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

SOMATORIOS (Z) =

Valor do compromisso =

X Valor já faturado =

X Valor do compromisso - X Valor já
faturado =

SC =

Onde:

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores

já faturados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

SC =
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SAO AS DEMONSTRAÇÕES:

índiceTipo de índice Valor em reais

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) l (PC + EIP')

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

N.° de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:

CRC N.°:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n. /20

O Signatário da presente. Carteira de Identidade

, representante legal, em nome da Empresa
. declara:

n.

CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1do art. 9° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.*^ 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREAPRe/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora

da presente licitação e que, após 180 (cento c oitenta) dias do início do contrato, efetuará
o seu registro no referido Conselho;
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10) Que para fíns do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.® 14.133/2021. cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fms do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIII, artigo T da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fms do disposto no § \ ° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

anos.

, nas

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XII

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n. /20

Ao

A Empresa CNPJ/MF

' declara, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Hçclara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno norte, de que trata o art. 3^ II da Lei Complementar n^ 123.
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no
ano-calcndário de realização da licitacão.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

61

3
I

O

OOüElO



ANEXO xin

Carta-Credencial

Local. de de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Presencial n‘

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e ôreão

emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), vem.

pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade

(inserir onúmero e óreão emissor) . é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de

abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar

prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente.

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

{Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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ANEXO XIV

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao

município de

Referência: Concorrência Presencial n. /20

Ao

Eu. , RG , legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa

fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei. que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

, CNPJ , para o

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do

Meio Ambiente - SISNAMA. com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e em

conformidade com o Decreto Estadual n.° 4.889. de 31 de maio de 2005, tendo ciência que
0 não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

de 20 .. em

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:

OU
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ANEXO XV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XVI - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° (inserir o número) / (inserir o ano) -.(inserir-asigla.do licitador)

PROPONENTE : (inserir o nome da-p-roponente)

MUNICÍPIO / LOCAL :

OBJETO : ÀREA CONSTRUÍDA:

LOTE . PRAZO DE EXECUÇÃO :

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO ( d as)

30 60 90 120 150 180 210 240E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 .UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO [UTILIZAÇÃO

2 4 3QUANTIDADE 2 2

(inserir o local). (inserir a data) de (inserir o més)

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n°,CREA n° e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO XVII

Elementos Técnicos Instrutores

Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) - disponível em: (município deverá

inserir link de disponibilização)

a)

b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deverá inserir link de

disponibilização)

Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial - disponível em:

(município deverá inserir link de disponibilização)

c)

d) Plano de Amostragem: disponível em: (município deverá inserir link de

disponibilização)

Modelo de placa - disponível em: https://paranainterativo.pr.iiov.br/placase)
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